
 

  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2023 
PROCESSO DE COMPRAS Nº 031/2022 

 
 
 

 
 
 
OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REPAROS E ADEQUAÇÃO 
DAS EDIFICAÇÕES DAS UNIDADES CASA ABRIGO REGIONAL GRANDE ABC. 
 
 
O Consórcio Intermunicipal Grande ABC, através da Diretoria Administrativa e Financeira, torna 

público para conhecimento dos interessados, que realizará CONCORRÊNCIA DO TIPO MENOR 
PREÇO, sob o REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, NA FORMA DE EXECUÇÃO 
INDIRETA, para o objeto em epígrafe. 
 
Esta licitação e a contratação dela decorrente subordinam-se às disposições da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 com as alterações que lhe sobrevieram e demais normas 
regulamentadoras aplicáveis à espécie, bem como as condições estabelecidas no presente Edital. 
 

 

VISTORIA: Não é obrigatória. O licitante interessado em participar deste certame poderá 
realizar vistoria das instalações relativas aos locais de execução dos serviços, durante o 
período compreendido entre a data de publicação deste Edital e 3 (três) dias úteis anterior 
à data fixada para a abertura da sessão pública, tendo em vista a confidencialidade das 
casas. Se houver interesse em realizá-la, o interessado deverá agendá-la com 
antecedência, em horário de expediente, junto à Diretoria Administrativa Financeira pelo 
telefone: (11) 4435-3555. Caso o licitante opte em não realizar a vistoria, não serão aceitas 
alegações de desconhecimento das peculiaridades de execução do objeto deste Edital. 

 

1. PREÂMBULO 
 
1.1. A sessão pública para recebimento e abertura dos envelopes de “Documentação” e “Proposta 
de Preços”, será realizada na sede do Consórcio Intermunicipal Grande ABC na Avenida Ramiro 
Colleoni, 05, Centro, Santo André/SP, no dia 29 de agosto de 2023, com início às 10 horas e 00 
minutos, horário de Brasília – DF, e será conduzida pela Comissão Permanente de Licitações – 
COPEL. 
 
1.2. Não serão recebidos envelopes que chegarem após a abertura da sessão no horário 
acima indicado. 
 
1.3. As propostas deverão obedecer às especificações e padrões deste instrumento convocatório e 
os anexos que dele fazem parte integrante. 
 
 
 

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 



 

  

2.1. As empresas interessadas em participar do presente certame deverão retirar o Edital e seus 
anexos através do site oficial do Consórcio Intermunicipal Grande ABC: 
https://www.consorcioabc.sp.gov.br/licitacao. 

 
2.1.1. É importante o acesso frequente à página eletrônica do Consórcio, tendo em vista que 

eventuais questionamentos sobre edital e os devidos esclarecimentos serão divulgados 
por meio eletrônico, no endereço indicado, junto ao respectivo edital, não sendo aceitas 
alegações de desconhecimento. 

 
2.2. Poderão participar da licitação os interessados, pessoas jurídicas legalmente constituídas, 

designadas licitantes que exerçam atividade econômica organizada para a execução dos 
serviços compatíveis com o objeto deste certame e que atendam plenamente às exigências 
deste edital e seus anexos. 

 
2.3. Os licitantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste edital, das condições gerais e 

particulares do objeto da licitação, devendo verificar as condições atuais e saber das 
condições futuras previstas, não podendo invocar nenhum desconhecimento, como elemento 
impeditivo da correta formulação da proposta ou do integral cumprimento do Contrato, não 
sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer alegações. 

 
2.4. Os licitantes deverão examinar e considerar cuidadosamente todas as informações, 

instruções, exigências, modelos, especificações, decretos, leis e outras referências 
constantes deste Edital ou aplicável a esta licitação. 

 
2.5. O Licitante que estiver interessado poderá entregar os envelopes no endereço e horário 

constantes no item 1.1 acima, ou se fazer representar na Sessão Pública por agentes 
credenciados, com poderes específicos para formular lances verbais, bem como para a 
prática de todos os atos inerentes ao certame. 

 
2.5.1. O credenciamento dar-se-á através da apresentação dos seguintes documentos, 

externamente aos envelopes 01, 02: 

a. Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou cargo assemelhado 
na empresa proponente), deverá apresentar cópia autenticada do respectivo Estatuto ou 
Contrato Social devidamente registrado no órgão equivalente, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura, bem como o documento original de identidade com foto para conferência; 

b. Tratando-se de Procurador, as empresas deverão credenciar um representante, mediante 
a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, atribuindo-lhe 
poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e 
desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, bem como o documento original de identidade com foto do representante para 
conferência. 

b.1) No caso de instrumento particular, deverá ser apresentado Contrato social ou 
instrumento equivalente de forma a assegurar que os poderes foram outorgados por 
quem de direito. 

 
2.5.2. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que 

cada um deles poderá representar apenas um licitante credenciado. 
 

2.5.3. O licitante que não contar com representante credenciado presente na sessão ou, ainda 
que presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 



 

  

documentação defeituosa ou incompleta, não será inabilitado, porém, ficará impedido de 
manifestar-se nas sessões de abertura dos envelopes. 

 
2.6. Não poderão participar da licitação as pessoas jurídicas: 

a. Declaradas inidôneas ou impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública, ou 
que possuam qualquer outro impedimento legal para tanto; 

b. Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

c. Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com o Consórcio 
Intermunicipal Grande ABC, nos termos do inciso III do Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações; 

d. Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002 ou nos termos 
do art. 10 da Lei 9.605/98; 

e. Que se encontrem em regime de recuperação judicial ou em processo de falência, sob 
concurso de credores, dissolução ou liquidação, exceto empresa em Recuperação, já 
homologado pelo juiz competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento de todos 
os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecido neste Edital, nos termos da 
Súmula 50 TCESP; 

f. Que não possuam em seu objeto social, ramo de atividade que seja pertinente ao objeto a 
ser licitado; 

g. Que tenham como sócio, diretor, gerente ou responsável técnico servidor ou dirigente de 
qualquer órgão público ou entidade vinculada ao Consórcio Intermunicipal Grande ABC. 

h. Empresas estrangeiras não estabelecidas no Brasil; 

 
3. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 

3.1. No endereço e horário constantes no preâmbulo, no item 1.1 do edital, deverão ser 
apresentados 02 (dois) ENVELOPES separados, indevassáveis, e devidamente lacrados, um 
deles com a designação "DOCUMENTAÇÃO", destinado aos documentos para habilitação da 
empresa, e outro com a indicação "PROPOSTA DE PREÇOS" que conterá a proposta de 
preços propriamente dita, contendo os seguintes dizeres em suas faces externas: 

 
3.1.1. Envelope 01 - Documentação 

Número do Processo; 
Número da Concorrência; 
Dados do Licitante (Razão Social, CNPJ, Endereço completo). 
 

3.1.2. Envelope 02 - Proposta Preços; 
Número do Processo; 
Número da Concorrência; 
Dados do Licitante (Razão Social, CNPJ, Endereço completo). 

 
 

3.2. Todos os documentos constantes dos Envelopes 01, 02 deverão ser apresentados, nas 
seguintes condições: 

3.2.1 Em 01 (uma) via, sem emendas, rasuras, borrões ou entrelinhas, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, na qual deverão 
constar de forma clara, legível e precisa os elementos e requisitos necessários, com 



 

  

as folhas numeradas sequencialmente a partir no número 01 (um) e sem folhas 
soltas; 

 

4. DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO – ENVELOPE 01 “DOCUMENTAÇÃO” 

4.1. Deverão estar inseridos no envelope, os documentos abaixo relacionados, por meio de 
cópias devidamente autenticadas, excetuando-se aqueles expedidos via internet, em que a 
comprovação de sua veracidade poderá ser efetivada na sessão: 

a) Os Documentos de Habilitação deverão ter todas as suas páginas rubricadas por 
representante legal da licitante e ser apresentados: em original; ou sob a forma de publicação 
em órgão da imprensa oficial. 

 
4.1.1. Para Habilitação Jurídica deverá ser apresentado, conforme natureza do licitante: 
 

a. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou 
cédula de identidade em se tratando de pessoa física não empresária); 

b. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial, tratando-se de sociedade empresária 

c. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 
sociedade empresária 

d. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 

e. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir 

 

4.1.2. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(CNPJ/MF); 

b. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto do certame; 

c. Certidão que comprove a regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto do certame; 

d. Certidão que comprove a regularidade para com a Fazenda Estadual, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, consistente na regularidade fiscal junto ao Estado ou 
Distrito Federal; 

e. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa, relativa a 
Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

f. Certidão que comprove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS); 

g. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei Federal nº 
12.440/2011, emitida pelo site http://www.tst.jus.br/certidao/ 

 

http://www.tst.jus.br/certidao/


 

  

4.1.2.1. As provas de regularidades elencadas nas alíneas acima são exclusivamente 
relativas aos tributos pertinentes ao objeto licitado. 

4.1.2.2. Serão aceitas Certidões Positivas com Efeito de Negativas. 
 

4.1.3. Para Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão Negativa de falência e de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede fiscal da licitante, dentro do prazo de validade; 

b) caso não conste prazo de validade, será aceita a certidão emitida em até 90 (noventa) 
dias corridos antes da data de apresentação dos Documentos de Habilitação; 

I. Sociedades regidas pelas Leis 6.404/76 e 9.457/97 (Sociedade Anônima – S.A.): 
publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornais de grande circulação; ou por 
fotocópia extraída do Livro Diário – devidamente autenticada na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante ou outro órgão equivalente; 

II. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA.): por fotocópia extraída do 
Livro Diário e que nos termos da RESOLUÇÃO CFC N.º 1.330/2011 esteja devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou em outro órgão 
equivalente, ou por fotocópia do Balanço e da Demonstração de Resultado do Exercício 
(D.R.E.), nos termos da RESOLUÇÃO CFC N.º 1.330/2011 devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou outro órgão 
equivalente; 

III. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei nº. 123/06 – Lei das Microempresas 
e das Empresas de Pequeno Porte “SIMPLES”: por fotocópia do Balanço e 
Demonstração de Resultado do Exercício (D.R.E.) nos termos da RESOLUÇÃO CFC N.º 
1.330/2011 devidamente registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 
domicilio da licitante ou outro órgão equivalente; 

IV. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou outro 
órgão equivalente. 

 

4.1.4. Para Qualificação Técnica: 

a) Certidão de Registro de pessoa jurídica, dentro do prazo de validade, junto ao 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou ao Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo - CAU, em nome do licitante, com validade na data de 
recebimento dos documentos de habilitação e classificação; 

b) Comprovação da qualificação técnico-operacional, em cumprimento ao art. 30, 
II da Lei Federal nº 

c) 8.666/93, com apresentação de atestado (s), observadas as condições: 

d)  fornecido (s) por Pessoa (s) Jurídica (s) de Direito Público ou Privado; 

e) deter atividade pertinente e compatível em característica (s), quantidade (s) e 
prazo (s) com o objeto 

f) desta licitação; 

g) estar necessariamente em nome do Licitante; 



 

  

h) apresentação de no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnico-operacional 
dos serviços 

i) relacionados ao objeto previsto no certame. 

 

4.1.4.1. REQUISITOS NECESSÁRIOS À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 

 
As propostas recebidas serão avaliadas com base nos seguintes quesitos: 
 

4.1.4.2.  Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 
desta licitação, por meio da apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante, 

no(s) qual(ais) se indique(m) a experiência: 

 

a) considera-se compatível o objeto cuja complexidade tecnológica seja similar ao objeto 

licitado e sua execução guarde proporcionalidade entre a área executada e o período 
utilizado para tanto. 

 
4.1.5. A documentação complementar deverá incluir: 

a. Declaração do Licitante, em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, 
conforme modelo constante do Anexo III, deste Edital, de que: 

I. Cumpre integralmente os requisitos de habilitação constante do Edital. 

II. Se sujeita a todas as condições deste edital; 

III. Responderá pela veracidade de todas as informações constantes da documentação e 
das propostas apresentadas; 

IV. Tem pleno conhecimento das condições gerais e particulares da prestação dos 
serviços do objeto da licitação; 

V. Caso seja declarado vencedor do certame, assumirá inteira responsabilidade pelos 
serviços, bem como pelos demais encargos derivados da contratação; 

b. Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações, a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, 
no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal, conforme modelo constante do Anexo IV, deste Edital; 

c. Declaração do Licitante, em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de 
que caso seja declarado vencedor do certame, atenderá, para a prestação dos serviços 
objeto desta licitação, às normas relativas à saúde e segurança no trabalho, conforme 
disposto no Parágrafo único, do artigo 117, da Constituição do Estado de São Paulo; 

 
4.2. Todos os documentos necessários à habilitação deverão estar dentro do prazo de vigência 

ou validade neles estabelecidos, em lei ou neste edital. 
 

4.3. Na hipótese de não constar prazo de validade nos documentos apresentados, a COPEL 
aceitará como válidos os documentos expedidos até 180 (cento e oitenta) dias 
imediatamente anteriores à data de apresentação dos Envelopes 01. 

 
4.4. Os Documentos de Habilitação deverão estar devidamente autenticados, por Cartório 

competente ou por membro da COPEL, mediante apresentação do Original, antes do 
inicio da sessão. 



 

  

 
4.5.  Só serão aceitas cópias legíveis, que ofereçam condições de análise por 

parte da Comissão Especial de Licitação. 
 

5. PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE 02 “PROPOSTA DE PREÇOS” 

5.1. O envelope 02 “PROPOSTA DE PREÇOS” só será aberto se forem julgados classificados 
os documentos apresentados no envelope 01 “DOCUMENTAÇÃO” e deverá conter a 
Proposta de Preços, apresentada em uma única via, conforme modelo constante no Anexo 
V. 

 
5.2. Os preços unitários e totais deverão ser informados com até 02 (duas) casas decimais 

após a vírgula, em moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso, cujo 
orçamento deverá referir-se ao mês da apresentação da proposta, sem considerar 
reajustamento de preços nem encargos financeiros; 

5.2.1. Nenhum preço unitário poderá ter valor superior ao valor estimado para contratação. 

5.2.2. - A despesa total estimada em R$ 188.970,41 
 
5.3.  Ser apresentada em 01 (uma) via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

preferencialmente em papel timbrado do proponente e redigido com clareza, em língua 
portuguesa, datilografada ou impressa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 
corrente, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais, pelo 
proponente ou seu representante legal; 

 
5.4. Nos preços globais propostos, que constituirão a única e completa remuneração para os 

serviços objeto deste contrato, deverão estar computados todos os custos e despesas da 
CONTRATADA, nada mais podendo a CONTRATADA pleitear a título de pagamento, 
reembolso ou remuneração em razão do contrato, de sua celebração e cumprimento; 

 
5.5. Esses preços deverão ser referidos ao Serviços relativos ao Objeto da contratação, sendo 

que, em caso de erro de cálculo detectado na proposta, a COPEL efetuará as correções 
necessárias mediante a prevalência dos preços globais propostos pela Licitante; 

5.7. Indicar nome ou razão social do proponente, CNPJ, endereço completo, telefone e endereço 
eletrônico (e-mail), para contato bem como nome do responsável, Cargo do 
Responsável/Procurador, CPF, Carteira de Identidade, domicílio e cargo na empresa; 

5.6. O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contado da 
data da entrega da proposta; 

 
5.7. Declarar o prazo de entrega dos serviços, conforme determina este Edital; 

5.8. Ser apresentada com cotação de preços, definida no objeto deste Edital e seus Anexos, em 
moeda corrente nacional (R$), expressa em algarismos e por extenso, contendo oferta 
firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o 
julgamento a ter mais de um resultado. 

5.9. Conter PREÇO GLOBAL, conforme Planilha de Cotação de Preço, modelo sugerido no 
Anexo V. 

5.10. Declarar expressamente, que os preços contidos nas propostas incluem todos os custos e 
despesas, dentre eles: custos diretos e indiretos, todas as despesas advindas dos 



 

  

serviços, tais como: seguros, fiscais, tributos e outras, de qualquer natureza, que se 
fizerem necessárias ao fiel e integral cumprimento do objeto deste Edital e seus Anexos; 

5.11. A apresentação da(s) proposta(s) implicará na plena aceitação, por parte do proponente, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos; 

5.12. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital 
e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis; 

5.13. Conter o nome, carteira de identidade, CPF, endereço do representante legal autorizado a 
assinar o Contrato decorrente desta licitação, bem como indicar qual instrumento que lhe 
outorga poderes para realizar tal ato; 

5.14. Após a fase de habilitação, não serão aceitos os pedidos de retirada das propostas, que 
serão consideradas em todos os seus efeitos obrigacionais, sujeitando-se ao julgamento 
até o final do certame; 

5.15. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital nem preços ou 
vantagens baseadas nas ofertas dos demais PROPONENTES. 

5.16. Não se admitirá proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, mesmo que não tenha sido estabelecido valor mínimo, exceto 
quando comprovado, conforme disposto no Art.44 § 3º da Lei 8.666/93. 

6. PROCESSAMENTO DA SESSÃO 

6.1. No dia e horário estabelecidos no item 1.1 no preâmbulo desta Concorrência, na presença 
dos membros da COPEL e representantes dos licitantes presentes, em sessão dirigida 
pelo Presidente da Comissão ou seu substituto, serão recebidos os envelopes 
"DOCUMENTAÇÃO", e “PROPOSTA DE PREÇOS”. 

 
6.2. Os envelopes e os documentos de credenciamento apresentados serão rubricados, 

obrigatoriamente, pelos membros da COPEL e pelos representantes legais ou 
credenciados dos Licitantes presentes. 

 
6.3. Habilitação 

 
6.3.1. A COPEL procederá à abertura dos Envelopes 01 – Documentação, de todos de todos os 

licitantes que o tenham apresentado, procedendo publicamente a conferência e rubrica de 
todos os documentos, que serão, na sequência, rubricados por todos os representantes 
legais ou credenciados dos Licitantes presentes. 

 
6.3.2. O Presidente da COPEL decidirá se a sessão será suspensa ou se serão analisados os 

documentos no próprio ato. 
 

6.3.3. Caso os trabalhos sejam mantidos, serão avaliados os documentos de habilitação de 
acordo com os critérios previstos neste edital, decidindo a Comissão a respeito da 
habilitação ou inabilitação dos licitantes. 

 
6.3.4. Serão inabilitados os Licitantes que apresentarem documentação incorreta, incompleta ou 

com borrões, rasuras, entrelinhas, cancelamentos, emendas, ressalvas ou omissões. 
 



 

  

6.3.5. Decidida quanto à habilitação dos licitantes, será dada ciência aos interessados na própria 
sessão ou, caso tenha havido deliberação pela suspensão dos trabalhos, será realizada 
publicação no Diário Eletrônico Oficial - https://www.consorcioabc.sp.gov.br/diario-
oficial-eletronico - que veicula os atos oficiais do Consórcio Intermunicipal Grande ABC. 

 
6.3.6. Após a decisão das impugnações eventualmente apresentadas em relação à fase de 

habilitação, ou caso não sejam apresentados recursos será designada sessão para a 
abertura do Envelope nº 2. 

 
6.3.7. Os envelopes das empresas inabilitadas ficarão à disposição das mesmas para retirada, 

mediante protocolo, pelo prazo de 30 (trinta) dias após conclusão do certame, findo este 
prazo, os envelopes serão destruídos. 

 
6.4. Julgamento das Propostas de Preços 

6.4.1. A COPEL procederá em sessão pública a abertura dos Envelopes 02 – Proposta de 
Preços, somente das licitantes habilitadas e classificadas na habilitação, procedendo 
publicamente a conferência e rubrica de todo o conteúdo, que será, na sequência, 
rubricado por todos os representantes legais ou credenciados das Licitantes presentes. 

 
6.4.2. O Presidente da COPEL decidirá se a sessão será suspensa ou se serão analisados os 

documentos no próprio ato. 
 

6.4.3. Serão desclassificadas as Propostas de Preços que: 

I. Apresentarem valor total superior ao orçamento do Consórcio Intermunicipal Grande ABC, 
conforme subitem 6.2.2. 

II. Contiverem preços irrisórios, simbólicos, de valor zero ou incompatíveis com os praticados 
no mercado, ou por serem inexequíveis, conforme disposto no § 3° do art. 44 e no inciso 
II, do art. 48 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 

III. Apresentarem documentação incompleta ou com borrões, rasuras, entrelinhas ou 
cancelamentos, emendas, ressalvas ou omissões; 

IV. Não atenderem todas as exigências deste Edital e seus anexos. 

 
6.4.4.2. Decidida quanto à classificação dos preços dos licitantes, será dada ciência aos 

interessados na própria sessão ou, caso tenha havido deliberação pela suspensão dos 
trabalhos, será realizada publicação no Diário Eletrônico Oficial - 
https://www.consorcioabc.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico, que veicula os atos 
oficiais do Consórcio Intermunicipal Grande ABC. 

 
6.4.4.3. Após a decisão das impugnações eventualmente apresentadas em relação à fase de 

classificação das propostas de preços, ou caso não sejam apresentados recursos será 
designada sessão para atribuição da Nota Final. 

 
6.4.4.4. Os envelopes das empresas desclassificadas ficarão à disposição das mesmas para 

retirada, mediante protocolo, pelo prazo de 30 (trinta) dias após conclusão do certame, 
findo este prazo, os envelopes serão destruídos. 

 

6.5.2. Será considerada vencedora a proposta que apresentar o menor Valor Total 
Geral. 

 



 

  

6.5.3. Ocorrendo empate, a classificação será decidida por sorteio, observado, se couber o 
disposto no § 2º, do artigo 3º da Lei Federal n.º 8.666/93, e suas alterações. 

 
6.6. A decisão final será submetida à apreciação do Senhor Secretário Executivo, para a 

devida Adjudicação e Homologação do objeto da licitação à Licitante vencedora. 

 
7. CONTRATAÇÃO 

7.1. A adjudicatária será expressamente convocada pela Diretoria Jurídica para no prazo de 
até 05 (cinco) dias assinar o contrato nos termos do Anexo VI, sob pena de decair o direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93 
e posteriores alterações. 

 
7.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado por uma vez, desde que 

solicitado por escrito, antes do término do prazo previsto no subitem 8.1, sob alegação de 
motivo justo que poderá ou não ser aceito pelo Consórcio Intermunicipal Grande ABC. 

 
7.3. No ato da assinatura do contrato pela empresa vencedora, esta deverá assinar o Termo de 

Ciência e Notificação - Anexo VIII, deste Edital. 
 
7.4. Para instruir a formalização da contratação, o Contratado deverá providenciar e 

encaminhar ao Consórcio, no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir da data da convocação, 
as certidões que comprovem a regularidade relativas à Seguridade Social (INSS), ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a de Regularidade Trabalhista (CNDT), 
válidas, sob pena de não ocorrer a contratação. 

 
7.5. A execução do objeto contratado deverá obedecer à legislação que rege a matéria, bem 

como, as disposições dos órgãos regulamentadores. 
 
7.6. A Contratada está obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e 

supressões até 25% do valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho; 
 
7.7. A inexecução parcial ou total do contrato poderá ensejar sua rescisão, nos casos previstos 

no art. 78, no modo previsto pelo art. 79, com as consequências previstas no art. 80, todos 
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. São aplicáveis as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93 com as alterações 
posteriores, e demais normas pertinentes, a seguir indicadas:  

I. Advertência; 

II. Multa. 

III. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
Consórcio; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;  
 
8.2. A recusa da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar os instrumentos 

equivalentes dentro do prazo estabelecido neste Edital ou o não comparecimento para 
assinatura neste mesmo prazo caracterizará o descumprimento total das obrigações 
assumidas, sujeitando-a as penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da lei federal 
8666/93, com multa de 10% (dez por cento) do valor total da proposta, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do Artigo 81 da mesma Lei. 



 

  

 
8.3. Multa por atraso: 1% (um por cento) por dia sobre o valor da parcela em atraso, até o 

limite de 10% (dez por cento), podendo o Consórcio Intemunicipal Grande ABC a partir do 
10º dia considerar rescindido o Contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 
8.4. Multa por inexecução parcial do Contrato: 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela 

inexecutada. 
 

8.5. Multa por inexecução total do Contrato: 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
Contrato.  

 
8.6. Multa de 10% (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das obrigações 

decorrentes do ajuste, que não estejam previstas nos subitens acima, a qual incidirá sobre 
o valor total do Contrato.  

 
8.7. Perda da garantia oferecida em caso de culpa pela rescisão contratual. 
 
8.8. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando 

cabíveis.  
 
8.9. Constatada a inexecução contratual ou a hipótese do subitem 9.2, será a Contratada 

intimada da intenção do Consórcio Intermunicipal Grande ABC quanto à aplicação da 
penalidade, concedendo-se prazo para interposição de defesa prévia, nos termos do art. 
87, §2o e §3o da Lei 8.666/93.  

 
8.10. Não sendo apresentada a defesa prévia pela Contratada ou havendo o indeferimento da 

mesma quando interposta, o Consórcio providenciará a notificação da Contratada quanto à 
aplicação da penalidade, abrindo-se prazo para interposição de recurso administrativo, nos 
termos do artigo 109, I, “f” da Lei no 8.666/93. 

 
9. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1. Quaisquer esclarecimentos ou informações relativas a esta licitação serão prestadas, 
mediante solicitação dirigida a Comissão Permanente de Licitações – COPEL com 
identificação do número do Processo e número da Concorrência, no prazo de até 02 (dois) 
dias úteis antes da data prevista para abertura da sessão pública, através do e-mail: 
licitacao@consorcioabc.sp.gov.br, ou documento protocolado na DIRETORIA 
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA do Consórcio Intermunicipal Grande ABC, situado na 
Avenida Ramiro Colleoni, 05, Centro, Santo André/ SP, de segunda a sexta-feira, no 
horário das 10:00 às 16:00 horas. 

9.1.1. Não serão aceitos pedidos de informações ou questionamentos verbais ou por 
ligação telefônica. 

 
9.2. As impugnações ao edital serão recebidas em até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data 

de abertura dos envelopes, mediante documento protocolado dirigido a Comissão 
Permanente de Licitações – COPEL com identificação do número do Processo e número 
da Concorrência, devendo ser protocolado na DIRETORIA ADMINISTRATIVA E 
FINANCEIRA conforme endereço no item 10.1 acima. 

 
9.3. Eventuais interposições de recursos contra decisões proferidas pela COPEL  deverão 

obedecer ao disposto no artigo 109 da Lei 8.666/1993, mediante documento dirigido a 
Comissão Permanente de Licitações – COPEL devendo ser protocolado na DIRETORIA 
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA conforme endereço no item 10.1 acima. 

mailto:licitacao@consorcioabc.sp.gov.br


 

  

 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. A participação no presente certame pelo Licitante implica na aceitação plena e total de 
todos os termos do presente Edital e de seus Anexos, respeitado o disposto no artigo 41, § 
2º da Lei Federal no 8.666/93, sujeitando-se o licitante às sanções previstas neste edital e 
ainda, nos artigos 86 a 88, da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores. 

10.1.1. Os Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados; bem como assumem todos os custos de preparação e 
apresentação de suas propostas e o Consórcio não será, em nenhum caso, responsável 
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

 
10.2. É facultada a Comissão Permanente de Licitações – COPEL proceder em qualquer fase 

da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originalmente da proposta. 

 
10.3. A critério da Comissão Permanente de Licitações – COPEL poderão ser convocados 

funcionários do próprio Consórcio ou dos municípios consorciados, para emissão de 
pareceres técnicos. 

 
10.4. Fica assegurado ao Consórcio Intermunicipal Grande ABC o direito de, no interesse da 

Administração, invalidar ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte a presente 
licitação, sem que caiba indenização de qualquer espécie, mediante despacho 
devidamente motivado exarado pelo Secretário Executivo, dando ciência às interessadas, 
na forma da legislação vigente. 

 
10.5. A Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência, cessão ou 

subcontratação de responsabilidade do Contratado, salvo se prevista expressamente no 
Termo de Referência – Anexo I. 

10.6. A comunicação dos atos subsequentes à sessão pública aos proponentes ocorrerá 
mediante publicação no Diário Eletrônico Oficial que veicula os atos oficiais do Consórcio 
Intermunicipal Grande ABC - https://www.consorcioabc.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico. 

 
10.7. Para análise da documentação e de preço, a COMISSÃO DE LICITAÇÃO poderá 

promover diligência junto aos licitantes, para fins de esclarecimento, em qualquer fase da 
licitação, conforme disposto no § 3º do artigo 43 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 

 
10.8. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e  dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
10.9. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 
 
10.10. Todas as comunicações relativas à licitação serão consideradas como regularmente 

feitas se entregues na forma protocolizada, ou via e-mail. 
 
10.7. O foro da Comarca de Santo André é o competente para dirimir quaisquer questões 

judiciais advindas do presente Edital. 

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



 

  

11.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 01.01.08.244.0006.2.002.335039.05.1000000. 

 

12. ANEXOS 

12.1. Este edital contém as CONDIÇÕES GERAIS do procedimento licitatório que, em conjunto 
com os elementos específicos contidos nos Anexos a seguir indicados, que o integram, 
regerão a presente licitação e posterior contratação. 

 

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Planilha de Proposta; 

Anexo II.1 – Cronograma Físico Financeiro 

Anexo II.2 – Desenhos Arquivo Eletrônico - https://www.consorcioabc.sp.gov.br/licitacao 

Anexo III - Modelo de Declaração de Plena Concordância ao Exigido no Edital; 

Anexo IV – Modelo de Declaração de Regularidade Perante o Ministério do Trabalho; 

Anexo V – Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo VI - Minuta do Termo de Contrato; 

Anexo VII - Termo de Ciência e Notificação. 
 
 
 
 

Santo André, 20 de julho de 2023. 
 

 
 
 

Mario Reali 
Secretário Executivo  

 

https://www.consorcioabc.sp.gov.br/licitacao


 

  

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS PARA REFORMA DA CASA ABRIGO DE   

SANTO ANDRÉ 

 

 

1. Serviços preliminares 
 
1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO; 

 
O serviço será medido por m2 (metro quadrado) de placa instalada. 

O custo unitário remunera o fornecimento dos materiais, os acessórios para a fixação e 

a mão de obra necessária para instalação da placa de obra com o adesivo que deverá 

atender o manual de identidade visual das placas de obras conforme orientação da 

Assessoria de Comunicação. 

2. Acessibilidade – rampas acesso 

2.1 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO; 

2.2 REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO; 

2.3 REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO; 

O serviço será pago por m³ (metro cúbico) de demolição executada, considerando-se o 

volume efetivo dos elementos demolidos, apropriado com base nas dimensões das 

peças íntegras. 

O custo unitário remunera a demolição de vedos executados com o material 

especificado, inclusive eventuais revestimentos neles aplicados, quando inaproveitáveis 

e passíveis de demolição concomitante. 

 

Os serviços referem-se à demolição da atual escada de acesso à edificação, remoção 

da porta atual e batente e remoção da janela visando construir novo acesso à 

edificação. 

 

2.4 LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE 

TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES; 

 

Locação das novas rampas de acesso 

 

2.5 LASTRO DE BRITA; 



 

  

O serviço será pago por m³ (metro cúbico) de lastro de brita ou agregado reciclado 

executado, considerando-se a espessura média final da camada de brita ou agregado 

lançado e a largura total da vala, apropriada de acordo com os critérios estabelecidos 

para o cálculo da escavação. 

O custo unitário remunera o fornecimento, lançamento e espalhamento de pedra 

britada número 2 ou agregado reciclado, para lastreamento de valas. 

 

Base da rampa externa – enchimento 

 

2.6 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL; 

2.7 EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM 

PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA MAIOR OU IGUAL A 50 MM. AF_06/2014; 

 

Alvenaria de estrutura da rampa de acesso e fechamento de vão da porta. 

Revestimento em argamassa para pintura (alvenarias acima indicadas). 

 

O serviço será pago por m² (metro quadrado) de alvenaria de elevação erguida, 

considerando-se a área efetivamente executada. 

O custo unitário remunera o fornecimento de material e a execução da alvenaria de 

elevação especificada, inclusive eventuais ferros de amarração que se façam 

necessários e exclusive a armadura e o grauteamento utilizados na execução de 

alvenarias estruturais. 

 

2.8 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO; 

O serviço será pago por m3 (metro cúbico) de passeio público executado, 

considerando-se a área de piso efetivamente pavimentada. 

O custo unitário remunera o fornecimento de material e a execução da pavimentação 

especificada, inclusive os serviços de preparo de caixa, lastro de brita, reparo e 

desempenamento da superfície, com espessura mínima de 7cm nos trechos destinados 

exclusivamente à circulação de pedestres. 

Execução do piso das rampas de acesso 

 

2.9 PISO PODOTÁTIL, DIRECIONAL OU ALERTA, ASSENTADO SOBRE 

ARGAMASSA; 

O serviço será pago por m² (metro quadrado) de chapas de borracha sintética 

aplicadas, considerando-se a área de piso efetivamente revestida, incluídas as soleiras, 

e descontadas todas as interferências. 



 

  

O custo unitário remunera o fornecimento e aplicação das chapas de borracha sintética 

especificadas, assentes com argamassa de cimento e areia 1:3, inclusive a referida 

argamassa de regularização e assentamento. 

Serão assentados pisos de alerta no início e fim das rampas. 

 

2.10 PM.09 - PORTA LISA ESPECIAL/ SÓLIDA - 102X210CM; 

O serviço será pago por un (unidade) de folha de porta instalada. 

O custo unitário remunera o fornecimento e instalação da folha de porta de passagem 

especificada, inclusive as respectivas dobradiças e parafusos de fixação. 

 

2.11 EM.02 - BATENTE DE MADEIRA (25CM) - PARA PORTA DE 1 FOLHA, SEM 

BANDEIRA; 

O serviço será pago por jg (jogo) de batente de madeira instalado, em conjunto com as 

respectivas guarnições. 

O custo unitário remunera o fornecimento e instalação do batente de madeira 

especificado, inclusive os elementos de fixação necessários e a aplicação de uma 

demão protetora de óleo de linhaça, bem como o fornecimento e instalação das 

respectivas guarnições. 

 

2.12 CONJUNTO DE FECHADURA DE CILINDRO, 55MM, TRÁFEGO INTENSO, 

MAÇANETA EM ZAMAC, GUARNIÇÕES EM AÇO, ACABAMENTO CROMADO - PARA 

PORTA INTERNA OU EXTERNA; 

O serviço será pago por un (unidade) de fechadura instalada. 

O custo unitário remunera o fornecimento e instalação da fechadura especificada, 

inclusive o respectivo jogo de chaves, guarnições, maçanetas e parafusos de fixação. 

 

2.13 DP.05 - CORRIMÃO EM TUBO GALVANIZADO COM GUARDA CORPO; 

O serviço será pago por m (metro linear) instalado. 

O custo unitário remunera o fornecimento do corrimão e a mão de obra de instalação. 

Remunera também a pintura de proteção em duas mãos de tinta à base de cromato de 

zinco e de acabamento em esmalte sintético. 

 

2.14 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO EM BRAILE "INÍCIO E FINAL" P/ CORRIMÃO; 

 

O serviço será pago por un (unidade) do respectivo componente instalado. 

O custo unitário remunera o fornecimento e instalação do componente especificado, 

bem como todo o material para a sua fixação e seu perfeito funcionamento. 

 

3. Acessibilidade – banheiro PCD 

 

3.1 DEMOLIÇÃO DE DIVISÓRIAS - CHAPAS OU TÁBUAS, INCLUSIVE 

ENTARUGAMENTO; 

 



 

  

Remoção de duas divisórias de granilite do banheiro que será adaptado para PCD 

O serviço será pago por m² (metro quadrado) de demolição executada, considerando-

se a área efetiva dos elementos demolidos, apropriada com base nas dimensões das 

peças íntegras. 

O custo unitário remunera a demolição de elementos divisórios executados com o 

material especificado 

 

3.2 REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017; 

Remoção porta e batente acesso banheiro que será adaptado para PCD 

 

3.3 REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017; 

Remoção de vasos sanitários e lavatório (obs.: lavatório a ser reaproveitado) 

 

3.4 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL; 

O serviço será pago por m² (metro quadrado) de alvenaria de elevação erguida, 

considerando-se a área efetivamente executada, descontados todos os vãos e 

intercessões. O custo unitário remunera o fornecimento de material e a execução da 

alvenaria de elevação especificada, inclusive eventuais ferros de amarração que se 

façam necessários e exclusive a armadura e o grauteamento utilizados na execução de 

alvenarias estruturais. 

Execução de parede divisória interna banheiro. 

 

3.5 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 

9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO MANUAL. AF_12/2021; 

Execução de alvenaria de elemento vazado tipo cobogó de concreto (trecho superior 

parede divisória) 

 

3.6 EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 

1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 

PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 

20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014; 

O serviço será pago por m² (metro quadrado) com base na área de paramentos 

internos efetivamente recoberta pela argamassa em questão, desconsiderada a área 

correspondente ao desenvolvimento de espaletas, ressaltos ou molduras. 

O custo unitário remunera o fornecimento da argamassa de chapisco, emboço, reboco 

ou gesso especificado, bem como sua aplicação em superfícies de paramentos internos 

em geral. 

 



 

  

Execução de revestimento parede divisória interna banheiro. 

 

3.7 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES 

DE ÁREA MENOR QUE 5M² NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014; 

 

Execução de revestimento parede divisória interna banheiro. 

O serviço será pago por m² (metro quadrado) de azulejos aplicados, considerando-se a 

área das superfícies efetivamente revestidas, desenvolvidas todas as espaletas, 

ressaltos ou molduras e descontados todos os vãos e interferências, quaisquer que 

sejam suas dimensões. 

O custo unitário remunera o fornecimento e aplicação dos azulejos especificados, 

assentes sobre emboço de argamassa mista (cimento, cal e areia 1:4/12), inclusive as 

perdas de corte, bem como a respectiva argamassa de assentamento, o rejuntamento 

das peças e a limpeza das superfícies revestidas. 

Para os azulejos assentes c/argamassa colante, somente estão inclusos a argamassa 

colante de assentamento, o rejuntamento das peças e a limpeza das superfícies. 

 

3.8 PM.09 - PORTA LISA ESPECIAL/ SÓLIDA - 102X210CM; 

 

Instalação de nova porta de acesso ao banheiro PCD - porta de correr. O serviço será 

pago por un (unidade) de folha de porta instalada. 

O custo unitário remunera o fornecimento e instalação da folha de porta de passagem 

especificada, inclusive as respectivas dobradiças e parafusos de fixação. 

 

3.9 EM.02 - BATENTE DE MADEIRA (25CM) - PARA PORTA DE 1 FOLHA, SEM 

BANDEIRA; 

O serviço será pago por jg (jogo) de batente de madeira instalado, em conjunto com as 

respectivas guarnições. 

O custo unitário remunera o fornecimento e instalação do batente de madeira 

especificado, inclusive os elementos de fixação necessários e a aplicação de uma 

demão protetora de óleo de linhaça, bem como o fornecimento e instalação das 

respectivas guarnições. 

 

3.10 CONJUNTO DE FECHADURA DE CILINDRO, 55MM, TRÁFEGO INTENSO, 

MAÇANETA EM ZAMAC, GUARNIÇÕES EM AÇO, ACABAMENTO CROMADO - PARA 

PORTA INTERNA OU EXTERNA; 

O serviço será pago por un (unidade) de fechadura instalada. 

O custo unitário remunera o fornecimento e instalação da fechadura especificada, 

inclusive o respectivo jogo de chaves, guarnições, maçanetas e parafusos de fixação. 

 

3.11 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/201; 

 

Execução de abertura de vão para a nova porta - banheiro remanescente. 



 

  

 

3.12 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 

MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, 

FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/201; 

Instalação de nova porta de abrir - banheiro remanescente. 

O serviço será pago por un (unidade) de folha de porta instalada. 

 

O custo unitário remunera o fornecimento e instalação da folha de porta de passagem 

especificada, inclusive as respectivas dobradiças e parafusos de fixação. Incluso jg 

(jogo) de batente de madeira instalado, em conjunto com as respectivas guarnições. 

 

3.13 VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 

FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020; 

O serviço será pago por un (unidade) de bacia sanitária instalada. 

O custo unitário remunera o fornecimento e instalação da bacia sanitária especificada, 

devidamente equipada com o respectivo tampo e assento de plástico flexível, massa de 

vidraceiro para fixação e assentamento da base, o tubo de ligação em ABS cromado e 

o material e acessórios necessários para sua instalação e ligação às redes de água e 

esgoto. 

 

3.14 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 

EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, 

VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE 

MESA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020; 

O serviço será pago por un (unidade) de lavatório sem coluna instalado. 

O custo unitário remunera o fornecimento e instalação do lavatório sem coluna 

especificado, devidamente equipado com os respectivos acessórios (tubo de ligação 

1/2”, válvula 1” e sifão 1” x 1 1/2”, todos de metal com acabamento cromado), inclusive 

os suportes de ferro para fixação e o material e acessórios necessários para sua 

instalação e ligação às redes de água e esgoto, inclusive torneira. 

 

3.15 CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/20; 

O serviço será pago por un (unidade) de chuveiro elétrico instalado. 

O custo unitário remunera o fornecimento e instalação do chuveiro elétrico 

especificado, inclusive o respectivo tubo de ligação em metal cromado e o material 

necessário para sua instalação e ligação às redes de energia elétrica e água. 

 

3.16 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

TUBOS DE PVC SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-



 

  

RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, 

CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/; 

Execução da tubulação de água fria para novos pontos instalados. 

 

3.17 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM (INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE 

CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015; 

Execução da tubulação de esgoto para novos pontos instalados. 

 

3.18 ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 20 MM (½"), APARENTE, 

INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016; 

3.19 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), METÁLICA, 

INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

3.20 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/201; 

3.21 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015; 

3.22 LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, DE SOBREPOR, COM 1 

LÂMPADA FLUORESC UN CR ENTE DE 15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_02/20; 

Execução da instalação elétrica com luminária e interruptores banheiro pcd e 

remanescente. 

 

3.23 BARRA DE APOIOPARA CHUVEIRO PARA PORTADORES DE 

DEFICIÊNCIA FÍSICA (BARRAS COM DIÂMETRO ENTRE 3,0 E 4,5CM) 3.24 BANCO 

ARTICULADO, EM ACO INOX, PARA PCD, FIXADO NA PAREDE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_01/2020; 

3.25 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, 

FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/20; 

3.26 BARRA DE APOIO PARA DEFICIENTES L=45 CM (BARRAS COM 

DIÂMETRO ENTRE 3,0 E 4,5CM); 

 

O serviço será pago por un (unidade) de tubo de aço instalado, considerando-se o 

comprimento horizontal e descontado o embutimento na parede. 

O custo unitário remunera o fornecimento e instalação do tubo especificado, inclusive o 

chumbamento em parede, bem como o anel de acabamento em aço inox junto à 

parede, conforme detalhe de projeto. 

 



 

  

Fornecimento e instalação de barras pcd - lavatório, vaso sanitário e chuveiro 

 

4. Reparos Pontuais - Serviços Diversos 

 

4.1 DEMOLIÇÃO DE RODAPÉ, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017; 

Remoção de rodapé de madeira do escritório. 

O serviço será pago por m (metro linear) de rodapé retirado, com base em seu 

comprimento efetivo, considerando-se toda e qualquer deflexão. 

O custo unitário remunera a retirada de rodapés de madeira em geral, inclusive o 

respectivo cordão, bem como a limpeza, seleção e guarda do material reaproveitável. 

 

4.2 REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017; 

Remoção porta escritório. 

O serviço será pago por un (unidade) de folha de porta ou janela retirada. 

O custo unitário remunera a retirada de folhas de porta de passagem ou janela em 

geral, exclusive o respectivo batente, bem como a limpeza, seleção e guarda do 

material reaproveitável. 

 

4.3 RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35CM. AF_06/2014; 

Instalação rodapé escritório. 

O serviço será pago por m (metro linear) de rodapé colocado, com base em seu 

comprimento efetivo, considerando-se toda e qualquer deflexão. 

O custo unitário remunera o fornecimento e colocação do rodapé especificado, inclusive 

o respectivo material de assentamento e/ou fixação. 

 

4.4 PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019; 

Instalação porta escritório. 

O serviço será pago por un (unidade) de folha de porta instalada. 

O custo unitário remunera o fornecimento e instalação da folha de porta de passagem 

especificada, inclusive as respectivas dobradiças e parafusos de fixação. 

 

4.5 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR 

QUE 5 M2. AF_06/2014; 

 

Execução piso banheiro funcionários – área aprox. 2,30m2; 



 

  

O serviço será pago por m² (metro quadrado) de ladrilhos, lajotas, piso ou mosaico 

aplicados, considerando-se a área de piso efetivamente revestida, incluídas as soleiras 

e descontada todas as interferências. 

O custo unitário remunera o fornecimento e aplicação dos ladrilhos lajotas, piso ou 

mosaico especificados, inclusive as perdas de corte, massa de assentamento, o 

rejuntamento das peças e a limpeza das superfícies revestidas. 

 

4.6 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES 

DE ÁREA MENOR QUE 5 M² A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014; 

Execução de revestimento parede banheiro funcionários - perímetro: 5,25m x 1,20m 

(altura); 

 

O serviço será pago por m² (metro quadrado) de azulejos aplicados, considerando-se a 

área das superfícies efetivamente revestidas, desenvolvidas todas as espaletas, 

ressaltos ou molduras e descontados todos os vãos e interferências, quaisquer que 

sejam suas dimensões. 

O custo unitário remunera o fornecimento e aplicação dos azulejos especificados, 

assentes sobre emboço de argamassa mista (cimento, cal e areia 1:4/12), inclusive as 

perdas de corte, bem como a respectiva argamassa de assentamento, o rejuntamento 

das peças e a limpeza das superfícies revestidas. 

Para os azulejos assentes c/argamassa colante, somente estão inclusos a argamassa 

colante de assentamento, o rejuntamento das peças e a limpeza das superfícies. 

 

4.7 REPAROS EM TRINCAS E RACHADURAS; 

Reparo em trincas na área de serviço e quintal fundos, conforme indicações de projeto. 

O serviço será pago por m (metro linear) de reparo executado, considerando-se o 

comprimento do trecho de alvenaria efetivamente consolidado. 

O custo unitário remunera o fornecimento de material e a execução de reparos em 

trincas e rachaduras estacionárias ou ativas, para consolidação de alvenarias não 

estruturais e recuperação do respectivo revestimento, inclusive o chapisco e a 

recomposição do emboço, no local da intervenção. 

 

4.8 ESTUCAMENTO, PARA QUALQUER REVESTIMENTO, EM TETO DO 

SISTEMA DE PAREDES DE CONCRETO. AF_06/2015; 

 

4.9 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM TETO, 

ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_03/2015; 

Execução de inspeção e reparos trincas estuque forro dormitórios (área estimada 

conforme indicado em projeto) 



 

  

4.10 REVISÃO, ESCOVAÇÃO, INCLUSIVE TOMADA DE GOTEIRAS DE 

TELHADOS EM GERAL, EXCLUSIVE PARA TELHAS DE BARRO COZIDO OU 

VIDRO; 

Execução de revisão completa da cobertura de todo o edifício. 

O custo unitário remunera os serviços de revisão de telhados em geral, exclusive para 

telhas de barro cozido ou vidro, compreendendo, além de cuidadosa inspeção para 

tomada de goteiras, o reposicionamento das telhas integras que se apresentarem 

deslocadas, a remoção daquelas que se apresentarem danificadas, e os serviços de 

escovamento e limpeza das mesmas, exclusive fornecimento de elementos de fixação. 

 

4.11 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO; 

Reparos contrapiso externo (passeios jardim) - area aprox. 10m2 espessura = 5cm 

 

O serviço será pago por m3 (metro cúbico) de passeio público executado, 

considerando-se a área de piso efetivamente pavimentada. 

O custo unitário remunera o fornecimento de material e a execução da pavimentação 

especificada, inclusive os serviços de preparo de caixa, lastro de brita, reparo e 

desempenamento da superfície. 

 

5. Pintura Interna e Externa 

 

5.1 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, UMA DEMÃO. 

AF_06/2014; 

5.2 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÃO. 

AF_06; 

5.3 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014; 

Execução de pintura áreas teto ambientes. 

O serviço será pago por m² (metro quadrado) de pintura executada, considerando-se a 

área das superfícies efetivamente pintadas desenvolvidas todas as espaletas, ressaltos 

ou molduras e descontados todos os vãos e interferências, quaisquer que sejam suas 

dimensões. 

O custo   unitário remunera o fornecimento e aplicação de tinta à base de PVA (látex), 

padrão 1ª linha/premium, para pintura de concreto, alvenaria ou qualquer outro material 

compatível, inclusive o preparo das superfícies e a aplicação de líquido selador. 

 

5.4 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA DEMÃO. 

AF_06/2014 

5.5 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 

AF_06/2014 M2 



 

  

 

5.6 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

Execução de pintura perímetros paredes x PD 3,00m - descont. Vãos (incluso 

brinquedoteca) 

O serviço será pago por m² (metro quadrado) de pintura executada, considerando-se a 

área das superfícies efetivamente pintadas, desenvolvidas todas as espaletas, 

ressaltos ou molduras e descontados todos os vãos e interferências, quaisquer que 

sejam suas dimensões. 

O custo unitário remunera o fornecimento e aplicação de tinta de base acrílica, padrão 

1ª linha/premium, para pintura de alvenaria ou qualquer outro material compatível, 

inclusive o preparo das superfícies e a aplicação de líquido selador. 

 

5.7 LIMPEZA E LAVAGEM DE PAREDE POR HIDROJATEAMENTO, SEM 

REJUNTAMENTO 

Execução de hidrojateamento nas paredes externas da edificação. 

O serviço será pago por m² (metro quadrado) de parede ou piso limpos, considerando-

se sua área efetiva, incluídas as soleiras e peitoris e descontadas todas as 

interferências. 

 

O custo unitário remunera os serviços de limpeza por hidrojateamento do revestimento 

de paredes ou pisos especificados, quando executados separadamente da limpeza 

geral da obra. 

 

5.8 APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 

CASAS, UMA DEMÃO. AF_05/2 M2 CR 

5.9 APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 

EXTERNAS DE CASA 

5.10 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA 

EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014 

Execução de pintura perímetros paredes x PD 3,00m - descont. Vãos (incluso 

brinquedoteca) 

O serviço será pago por m² (metro quadrado) de pintura executada, considerando-se a 

área das surpeficies efetivamente pintadas, desenvolvidas todas as espaletas, 

ressaltos ou molduras e descontados todos os vãos e interferências, quaisquer que 

sejam suas dimensões. 

O custo unitário remunera o fornecimento e aplicação de massa textura acrílica e tinta 

acrílica, sobre superfícies rebocadas de alvenaria ou concreto, inclusive o preparo das 

superfícies e a aplicação de liquido selador. 

 

5.11 LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. 

AF_01/2021 



 

  

5.12 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 

FOSCO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. 

 

Execução de pinturas das Portas de madeira. 

 

5.13 LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM

 OBRA. AF_01/2020 

5.14 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A 

ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 

EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020 

5.15 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE 

SINTÉTICO GRAFITE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 

METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020 

 

Execução de pinturas das Esquadrias metálicas 

 

5.16 LIMPEZA E LAVAGEM DE PAREDE POR HIDROJATEAMENTO, SEM 

REJUNTAMENTO 

Execução de hidrojateamento nos muros (lado interno) 

O serviço será pago por m² (metro quadrado) de parede ou piso limpos, considerando-

se sua área efetiva, incluídas as soleiras e peitoris e descontadas todas as 

interferências. 

O custo unitário remunera os serviços de limpeza por hidrojateamento do revestimento 

de paredes ou pisos especificados, quando executados separadamente da limpeza 

geral da obra. 

 

5.17 APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE 

EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. 

Execução de pinturas dos muros (lado interno) 

Area aprox. muros (apenas lado interno) x altura média 2,5m 

 

5.18 LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM 

OBRA. AF_01/2020 

 

5.19 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A 

ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 

EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020 

5.20 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE 

SINTÉTICO GRAFITE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 

METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020 

Execução de pinturas das Esquadrias metálicas / portões 

 



 

  

5.21 LIMPEZA GERAL DA OBRA 

O serviço será pago por m² (metro quadrado) de limpeza executada, com base na área 

edificada correspondente, considerados apenas os ambientes efetivamente limpos. 

O custo unitário remunera o fornecimento de material e a execução de serviços 

relativos à limpeza geral de obra concluída, seja construção de obra nova ou reforma, 

compreendendo a limpeza integral de seus diversos ambientes, incluída a limpeza de 

todos os revestimentos laváveis aplicados em paredes, pisos e forros, bem como a 

limpeza das respectivas portas, esquadrias, vidros, aparelhos hidro-sanitários e de 

iluminação, etc. 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS PARA REFORMA DA CASA ABRIGO DE DIADEMA 

 

1. Serviços preliminares 

 

1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 

O serviço será medido por m2 (metro quadrado) de placa instalada. 

O custo unitário remunera o fornecimento dos materiais, os acessórios para a fixação e 

a mão de obra necessária para instalação da placa de obra com o adesivo que deverá 

atender o manual de identidade visual das placas de obras conforme orientação da 

Assessoria de Comunicação. 

 

2. Reparos Pontuais - Serviços Diversos 

 

2.1 DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/201 

Remoção e recomposição de revestimento com infiltração, em parede interna, junto à 

divisa dos fundos do lote, nos dois pavimentos. 

 

O serviço será pago por m² (metro quadrado) de demolição executada, com base na 

área das superfícies efetivamente recobertas pela argamassa demolida, 

desconsiderada a área correspondente ao desenvolvimento de espaletas, ressaltos ou 

molduras e descontados apenas os vãos e interferências que, isoladamente, 

apresentarem área igual ou superior a 2,00m². 

O custo unitário remunera a demolição de argamassas em geral, conforme 

especificado, aplicadas como chapisco rústico, emboço ou reboco, no revestimento de 

forros ou de paramentos internos ou externos, indiscriminadamente. 

 

2.2 IMPERMEABILIZAÇÃO DE PAREDES COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 

AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 2CM. AF_06/20 

O serviço será pago por m² (metro quadrado) de impermeabilização executada, 

considerando-se a área das superfícies efetivamente impermeabilizadas, descontadas 

todas as interferências e computadas as respectivas dobras de arremate. 



 

  

O custo unitário remunera o fornecimento e aplicação do sistema impermeabilizante 

especificado, inclusive o preparo da base e exclusive a pintura protetora. 

 

2.3 EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM 

PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA MAIOR OU IGUAL A 50 MM. AF_06/2014 

 

O serviço será pago por m² (metro quadrado) de chapisco, emboço, reboco ou gesso 

aplicado, com base na área de paramentos internos efetivamente recoberta pela 

argamassa em questão, desconsiderada a área correspondente ao desenvolvimento de 

espaletas, ressaltos ou molduras e descontados apenas os vãos e interferências que, 

isoladamente, apresentarem área igual ou superior a 2,00m². 

O custo unitário remunera o fornecimento da argamassa de chapisco, emboço, reboco 

ou gesso especificado, bem como sua aplicação em superfícies de paramentos internos 

em geral. 

 

2.4 RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 

26, CORTE DE 33 CM, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

instalação de rufo no telhado (parede divisa fundos) 

 

2.5 MANTA ASFÁLTICA ESPESSURA DE 4MM ANTI RAIZ COM VÉU DE 

POLIÉSTER Instalação de manta impermeabilizante (trecho do telhado junto à divisa) 

O serviço será pago por m² (metro quadrado) de impermeabilização executada, 

considerando-se a área das superfícies efetivamente impermeabilizadas, descontadas 

todas as interferêcias e computadas as respectivas obras de arremate. 

O custo unitário remunera o fornecimento e aplicação do sistema impermeabilizante 

especificado, inclusive o preparo da base e exclusive eventual regularização que se 

faça necessário. 

 

2.6 REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

2.7 VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 

INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

Substituição de vaso sanitário trincado (banheiro pavimento superior) O serviço será 

pago por un (unidade) de bacia sanitária instalada. 

O custo unitário remunera o fornecimento e instalação da bacia sanitária especificada, 

devidamente equipada com o respectivo tampo e assento de plástico flexível, massa de 

vidraceiro para fixação e assentamento da base, o tubo de ligação em ABS cromado e 

o material e acessórios necessários para sua instalação e ligação às redes de água e 

esgoto. 

 



 

  

2.8 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

Substituição de pisos trincados por pisos padrão similar (estim. 5% da área) 

 

2.9 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 

M2 E 10 M2.  

Substituição de pisos trincados por pisos padrão similar (estim. 5% da área) 

O serviço será pago por m² (metro quadrado) de ladrilhos, lajotas, piso ou mosaico 

aplicados, considerando-se a área de piso efetivamente revestida, incluídas as soleiras 

e descontada todas as interferências. 

O custo unitário remunera o fornecimento e aplicação dos ladrilhos lajotas, piso ou 

mosaico especificados, inclusive as perdas de corte, massa de assentamento, o 

rejuntamento das peças e a limpeza das superfícies revestidas. 

 

2.10 PORTAS PARA ARMÁRIO COM REVESTIMENTO EXTERNO EM LAMINADO 

MELAMÍNICO 

Reparo nas portas dos armários embutidos (aprox. 10% da área) - inclui recolocação de 

portas / recomposição revestimento melamínico. 

O serviço será pago por m2 (metro quadrado) de porta instalada. 

O custo unitário remunera o fornecimento e a instalação das portas em chapa de 

compensado de espessura igual a 15mm; no mínimo; o revestimento (quando for o 

caso) em laminado melamínico, inclusive batente, dobradiças, puxadores e fechos. 

Também estão considerados os acabamentos com revestimento (filetes); para peças 

revestidas. 

 

2.11 RECOLOCAÇÃO DE DOBRADIÇAS 

O custo unitário remunera a recolocação de dobradiças tipo aba em geral, 

compreendendo a instalação de ambas as abas, inclusive o fornecimento de eventuais 

elementos de fixação necessários. 

 

3. Pintura Interna e Externa 

 

3.1 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, UMA DEMÃO. 

AF_06/2014 

3.2 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÃO. 

AF_06 

3.3 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

Execução de pintura áreas teto ambientes. 



 

  

O serviço será pago por m² (metro quadrado) de pintura executada, considerando-se a 

área das superfícies efetivamente pintadas desenvolvidas todas as espaletas, ressaltos 

ou molduras e descontados todos os vãos e interferências, quaisquer que sejam suas 

dimensões. 

O custo   unitário remunera o fornecimento e aplicação de tinta à base de PVA (látex), 

padrão 1ª linha/premium, para pintura de concreto, alvenaria ou qualquer outro material 

compatível, inclusive o preparo das superfícies e a aplicação de líquido selador. 

 

3.4 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA DEMÃO. 

AF_06/2014 

3.5 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 

AF_06/2014 M2 

3.6 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

Execução de pintura perímetros paredes x PD 2,70m - descont. Vãos (incluso 

brinquedoteca) 

O serviço será pago por m² (metro quadrado) de pintura executada, considerando-se a 

área das superfícies efetivamente pintadas, desenvolvidas todas as espaletas, 

ressaltos ou molduras e descontados todos os vãos e interferências, quaisquer que 

sejam suas dimensões. 

O custo unitário remunera o fornecimento e aplicação de tinta de base acrílica, padrão 

1ª linha/premium, para pintura de alvenaria ou qualquer outro material compatível, 

inclusive o preparo das superfícies e a aplicação de líquido selador. 

 

3.7 LIMPEZA E LAVAGEM DE PAREDE POR HIDROJATEAMENTO, SEM 

REJUNTAMENTO 

Execução de hidrojateamento nas paredes externas da edificação. 

O serviço será pago por m² (metro quadrado) de parede ou piso limpos, considerando-

se sua área efetiva, incluídas as soleiras e peitoris e descontadas todas as 

interferências. 

O custo unitário remunera os serviços de limpeza por hidrojateamento do revestimento 

de paredes ou pisos especificados, quando executados separadamente da limpeza 

geral da obra. 

 

3.8 APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 

CASAS, UMA DEMÃO. AF_05/2 M2 CR 

(reparos pontuais) 

3.9 APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 

EXTERNAS DE CASA 

3.10 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA 

EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014 



 

  

Execução de pintura perímetros paredes x PD 6,00m - descont. Vãos. O serviço será 

pago por m² (metro quadrado) de pintura executada, considerando-se a área das 

surpefícies efetivamente pintadas, desenvolvidas todas as espaletas, ressaltos ou 

molduras e descontados todos os vãos e interferências, quaisquer que sejam suas 

dimensões. 

 

O custo unitário remunera o fornecimento e aplicação de massa textura acrílica e tinta 

acrílica, sobre superfícies rebocadas de alvenaria ou concreto, inclusive o preparo das 

superfícies e a aplicação de liquido selador. 

 

3.11 LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. 

AF_01/2021 

3.12 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 

FOSCO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. 

 

Execução de pinturas das Portas de madeira. 

 

3.13 LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. 

AF_01/2020 

3.14 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A 

ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 

EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020 

3.15 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE 

SINTÉTICO GRAFITE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 

METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020 

Execução de pinturas das Esquadrias metálicas e gradis 

 

3.16 LIMPEZA E LAVAGEM DE PAREDE POR HIDROJATEAMENTO, SEM 

REJUNTAMENTO 

Execução de hidrojateamento nos muros (lado interno) 

O serviço será pago por m² (metro quadrado) de parede ou piso limpos, considerando-

se sua área efetiva, incluídas as soleiras e peitoris e descontadas todas as 

interferências. 

O custo unitário remunera os serviços de limpeza por hidrojateamento do revestimento 

de paredes ou pisos especificados, quando executados separadamente da limpeza 

geral da obra. 

 

3.17 APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM

 PAREDE EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. 

Execução de pinturas dos muros (lado interno) Area aprox. muros (apenas lado interno) 

 

3.18 ANDAIMES METÁLICOS – FORNECIMENTO 



 

  

O serviço será pago por m3xmês (metro cúbico por mês), considerando-se como fração 

mínima o dia de andaime montado, pago no projeto, considerando a projeção vertical 

do andaime na parede. O tempo será contado durante o período de utilização do 

andaime, sem contar o tempo de montagem e desmontagem, a critério da fiscalização. 

Os custos unitários remuneram o fornecimento de todas as peças e acessórios, 

tirantes, encunhamentos, contraventamentos, ancoragens, estaiamentos e bases 

necessárias; e a elaboração do projeto executivo 

 

3.19 ANDAIMES METÁLICOS - MONTAGEM E DESMONTAGEM 

O serviço será pago por m3 (metro cúbico) de andaime montado. Após a conclusão da 

montagem será pago 50% do valor unitário, o restante de 50% será pago após a 

desmontagem. 

O custo unitário remunera toda a mão-de-obra e equipamentos necessários para o 

transporte interno, o manuseio, a montagem e a desmontagem de andaimes. 

 

3.20 LIMPEZA GERAL DA OBRA 

O serviço será pago por m² (metro quadrado) de limpeza executada, com base na área 

edificada correspondente, considerados apenas os ambientes efetivamente limpos. 

 

O custo unitário remunera o fornecimento de material e a execução de serviços 
relativos à limpeza geral de obra concluída, seja construção de obra nova ou reforma, 
compreendendo a limpeza integral de seus diversos ambientes, incluída a limpeza de 
todos os revestimentos laváveis aplicados em paredes, pisos e forros, bem como a 
limpeza das respectivas portas, esquadrias, vidros, aparelhos hidro-sanitários e de 
iluminação, etc. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

ANEXO II 

 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 

 

 

ITE
M 

CÓD REF. DESCRIÇÃO UNID 
QUANT. 
TOTAL 

CUSTO 
UNIT. 

CUSTO TOTAL 
(R$) 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 173002 SIURB PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 3,00   
 

   TOTAL - SERVIÇOS PRELIMINARES    R$  

2   ACESSIBILIDADE - RAMPAS 
ACESSO 

     

2.1 
 

97622 
 

SINAPI 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/201 
m3 0,30   

   demolição escada acesso     

2.2 
 

97644 
 

SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

m² 2,00   

   remoção porta e batente acesso     

2.3 
 

97645 
 

SINAPI REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

m² 2,50   

   remoção janela para novo acesso - conf. projeto     

2.4 
 

99059 
 

SINAPI 
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS 

PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 

m 6,00   

   locação rampa acesso     

2.5 130110 SIURB LASTRO DE BRITA m3 1,65   

   base rampa - enchimento e compactação     

 
2.6 

 

103325 

 

SINAPI 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL 

 
m² 

 
4,00 

  

   
execução de alvenaria - estrutura rampa de acesso e fechamento de vão da porta 

    

 
2.7 

 

87807 

 

SINAPI 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM 

PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA 
MAIOR OU IGUAL A 50 MM. AF_06/2014 

 
m² 

 
4,00 

  

   revestimento em argamassa para pintura (alvenarias acima indicadas)     

 
2.8 

 

94990 

 

SINAPI 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016 

 

m3 
 

0,85 

  

   piso das rampas de acesso     

2.9 
 

101094 
 

SINAPI PISO PODOTÁTIL, DIRECIONAL OU ALERTA, ASSENTADO SOBRE 
ARGAMASSA. AF_05/2020 

m 4,00   

   início e fim das rampas     

2.10 070109 SIURB PM.09 - PORTA LISA ESPECIAL/ SÓLIDA - 102X210CM un. 1,00   

2.11 
 

070154 
 

SIURB EM.02 - BATENTE DE MADEIRA (25CM) - PARA PORTA DE 1 FOLHA, SEM 
BANDEIRA 

jg. 1,00   

 
2.12 

 

070202 

 

SIURB 

CONJUNTO DE FECHADURA DE CILINDRO, 55MM, TRÁFEGO INTENSO, 
MAÇANETA EM 

ZAMAC, GUARNIÇÕES EM AÇO, ACABAMENTO CROMADO - PARA 

PORTA INTERNA OU EXTERNA 

 
un. 

 
1,00 

  

   nova porta de acesso     

2.13 170525 SIURB DP.05 - CORRIMÃO EM TUBO GALVANIZADO COM GUARDA CORPO m 13,00   

2.14 170595 SIURB PLACA DE IDENTIFICAÇÃO EM BRAILE "INÍCIO E FINAL" P/ CORRIMÃO un. 8,00   
        

   TOTAL - ACESSIBILIDADE - RAMPAS ACESSO    R$  

3   ACESSIBILIDADE - BANHEIRO PCD      

3.1 
 

45015 
 

SIURB DEMOLIÇÃO DE DIVISÓRIAS - CHAPAS OU TÁBUAS, INCLUSIVE 
ENTARUGAMENTO 

m² 4,00   

   remoção de duas divisórias de granilite     

3.2 
 

97644 
 

SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

m² 2,00   

   remoção porta e batente acesso banheiro     

3.3 
 

97663 
 

SINAPI REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

un. 3,00   

   remoção de vasos sanitários e lavatório (obs lavatório a ser reaproveitado)     



 

  

 
3.4 

 

103323 

 

SINAPI 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL 

DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 

COM PREPARO MANUAL. 

 
m² 

 
5,00 

  

   parede divisória interna banheiro     

 
3.5 

 

103317 

 

SINAPI 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 
9X19X39 CM 

(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 

MANUAL. AF_12/2021 

 
m² 

 
0,86 

  

   elemento vazado tipo cobogó de concreto (trecho superior parede divisória)     

 
 

3.6 

 

 
87528 

 

 
SINAPI 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 

1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS 

DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA 

DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014 

 
 

m² 

 
 

10,00 

  

   revestimento parede divisória interna banheiro     

 
3.7 

 

87264 

 

SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA 

MENOR QUE 5M² NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 

 
m² 

 
10,00 

  

   revestimento parede divisória interna banheiro     

3.8 070109 SIURB PM.09 - PORTA LISA ESPECIAL/ SÓLIDA - 102X210CM un. 1,00   

ITE
M 

CÓD REF. DESCRIÇÃO UNID 
QUANT. 
TOTAL 

CUSTO 
UNIT. 

CUSTO TOTAL 
(R$) 

3.9 
 

070154 
 

SIURB EM.02 - BATENTE DE MADEIRA (25CM) - PARA PORTA DE 1 FOLHA, SEM 
BANDEIRA 

jg. 1,00     

 
3.10 

 

070202 

 

SIURB 

CONJUNTO DE FECHADURA DE CILINDRO, 55MM, TRÁFEGO INTENSO, 

MAÇANETA EM ZAMAC, GUARNIÇÕES EM AÇO, ACABAMENTO 

CROMADO - PARA PORTA INTERNA OU 
EXTERNA 

 
un. 

 
1,00 

    

   nova porta de acesso ao banheiro PCD - porta de correr     

3.11 
 

97622 
 

SINAPI 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/201 m3 0,30     

   abertura vão porta - banheiro remanescente     

 
 

3.12 

 

 
91314 

 

 
SINAPI 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 

MÉDIA),PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, 

FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/201 

 
 

un. 

 
 

1,00 

    

   porta - banheiro remanescente     

 
3.13 

 

95471 

 

SINAPI 
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 

FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

 
un. 

 
1,00 

    

 
 

3.14 

 

 
86942 

 

 
SINAPI 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E 

ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

 
 

un. 

 
 

1,00 

    

   louças sanitárias PCD     

3.15 100860 SINAPI CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA 
FORNECIMENTO E 

un. 1,00     

 
 

3.16 

 

 
91785 

 

 
SINAPI 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

TUBOS DE PVC SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM 

RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE 

CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. 
AF_10/ 

 
 

m 

 
 

5,00 

    

 
 

3.17 

 

 
91792 

 

 
SINAPI 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO 

DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM (INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE 

CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. 
AF_10/2015 

 
 

m 

 
 

3,00 

    

   tubulação e conexões chuveiro e lavatórios     

3.18 
 

95729 
 

SINAPI 
ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 20 MM (½"), APARENTE, 

INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2016 

m 4,00     

3.19 
 

92868 
 

SINAPI 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), METÁLICA, INSTALADA 
EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

un. 2,00     

3.20 
 

91924 
 

SINAPI 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/201 

m 12,00     

3.21 
 

91953 
 

SINAPI 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

un. 2,00     

 
3.22 

 

97589 

 

SINAPI 
LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, DE SOBREPOR, COM 1 

LÂMPADA FLUORESC UN CR ENTE DE 15 W, SEM REATOR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/20 

 
un. 

 
2,00 

    

   luminária e interruptores banheiro pcd e remanescente     

3.23 
 

170523 
 

SIURB 
BARRA DE APOIO PARA CHUVEIRO PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
FÍSICA (BARRAS 

COM DIÂMETRO ENTRE 3,0 E 4,5CM) 

un. 2,00     



 

  

3.24 
 

100875 
 

SINAPI 
BANCO ARTICULADO, EM ACO INOX, PARA PCD, FIXADO NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

un. 1,00     

3.25 
 

100868 
 

SINAPI 
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, 
FIXADA NA PAREDE 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/20 

un. 3,00     

3.26 
 

170520 
 

SIURB 
BARRA DE APOIO PARA DEFICIENTES L=45 CM (BARRAS COM DIÂMETRO 
ENTRE 3,0 E 

4,5CM) 

un. 2,00     

   barras pcd - lavatorio, vaso sanitário e chuveiro     
 

   TOTAL - ACESSIBILIDADE - BANHEIRO PCD    R$  

4   REPAROS PONTUAIS - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

     

4.1 
 

97632 
 

SINAPI DEMOLIÇÃO DE RODAPÉ, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

m 19,04     

   remoção de rodapé de madeira do escritório     

4.2 
 

97644 
 

SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

m² 2,00     

   remoção porta escritório     

4.3 
 

88648 
 

SINAPI 
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE 

DIMENSÕES 35X35CM. AF_06/2014 

m 19,04     

   instalação rodapé escritório     

 
4.4 

 

90821 

 

SINAPI 
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

 
un. 

 
1,00 

    

   instalação porta escritório     

 
4.5 

 

87246 

 

SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE 

DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 

MENOR QUE 5 M2. AF_06/2014 

 
m² 

 
2,30 

    

   piso banheiro funcionários - área 2,30m2     

ITE
M 

CÓD REF. DESCRIÇÃO UNID 
QUANT. 
TOTAL 

CUSTO 
UNIT. 

CUSTO TOTAL 
(R$) 

 
4.6 

 

87266 

 

SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA 

MENOR QUE 5 M² A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014 

 
m² 

 
6,30 

   

   parede banheiro funcionários - perímetro: 5,25m x 1,20m (altura)     

4.7 118001 SIURB REPAROS EM TRINCAS E RACHADURAS m 7,00    

   trincas na área de serviço e quintal fundos, conforme indicações     

4.8 
 

91522 
 

SINAPI 
ESTUCAMENTO, PARA QUALQUER REVESTIMENTO, EM TETO DO SISTEMA 
DE PAREDES DE 

CONCRETO. AF_06/2015 

m² 20,00    

 
4.9 

 

90407 

 

SINAPI 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 

1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM TETO, ESPESSURA 

DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_03/2015 

 
m² 

 
20,00 

   

   reparos trincas estuque forro dormitórios (área estimada)     

4.10 
 

68003 
 

SIURB 
REVISÃO, ESCOVAÇÃO, INCLUSIVE TOMADA DE GOTEIRAS DE TELHADOS 
EM GERAL, 

EXCLUSIVE PARA TELHAS DE BARRO COZIDO OU VIDRO 

m² 270,00    

   revisão completa cobertura     

 
4.11 

 

94990 

 

SINAPI 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 

 

m3 
 

0,50 

   

   Reparos contrapiso externo (passeios jardim) - area aprox. 10m2 espessura = 5cm     
 

   TOTAL - REPAROS PONTUAIS - SERVIÇOS DIVERSOS    R$  

5   PINTURA INTERNA E EXTERNA      

5.1 88494 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014 

m² 210,00    

5.2 88484 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÃO. AF_06 m² 210,00    

5.3 
 

88488 
 

SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. 

AF_06/2014 

m² 210,00    

   áreas teto ambientes     

5.4 
 

88495 
 

SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014 

m² 749,00    

5.5 
 

88485 
 

SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014 M2 

m² 749,00    

5.6 
 

88489 
 

SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. AF_06/2014 

m² 749,00    

   Perímetros paredes x PD 3,00m - descont. Vãos (incluso brinquedoteca)     

5.7 
 

170412 
 

SIURB LIMPEZA E LAVAGEM DE PAREDE POR HIDROJATEAMENTO, SEM 
REJUNTAMENTO 

m² 239,00    

5.8 
 

96130 
 

SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 
CASAS, UMA 

m² 239,00    



 

  

DEMÃO. AF_05/2 M2 CR 

5.9 
 

88415 
 

SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASA 

m² 239,00    

5.10 
 

88423 
 

SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 
PAREDES 

EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014 

m² 239,00    

   Perímetros paredes x PD 3,00m - descont. Vãos (incluso brinquedoteca)     

5.11 
 

102193 
 

SINAPI LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. 
AF_01/2021 

m² 56,00    

5.12 
 

102218 
 

SINAPI 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
FOSCO EM 

MADEIRA, 2 DEMÃOS. 

m² 56,00    

   Portas     

5.13 100717 SINAPI LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020 m² 88,00    

 
5.14 

 

100722 

 

SINAPI 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A 
ROLO OU PINCEL 

SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA 

(POR DEMÃO). AF_01/2020 

 
m² 

 
88,00 

   

 
5.15 

 

100726 

 

SINAPI 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE 

SINTÉTICO GRAFITE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 

METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020 

 
m² 

 
88,00 

   

   Esquadrias metálicas     

5.16 
 

170412 
 

SIURB LIMPEZA E LAVAGEM DE PAREDE POR HIDROJATEAMENTO, SEM 
REJUNTAMENTO 

m² 270,00    

5.17 
 

95626 
 

SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE EXTERNAS DE 
CASAS,DUAS 

DEMÃOS. 

m² 270,00    

   Area aprox. muros (apenas lado interno) x altura média 2,5m     

5.18 100717 SINAPI LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020 m² 10,00    

 
5.19 

 

100722 

 

SINAPI 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A 

ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 

EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020 

 
m² 

 
10,00 

   

 
5.20 

 

100726 

 

SINAPI 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO 

GRAFITE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 

(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020 

 
m² 

 
10,00 

   

   Esquadrias metálicas / portões     

5.21 170401 SIURB LIMPEZA GERAL DA OBRA m² 278,00    
 

   TOTAL - PINTURA INTERNA E EXTERNA    R$  
      SUBTOTAL R$  

      BDI R$  

      TOTAL 
GERAL 

R$  

 

 

 

ITE
M 

CÓD REF. DESCRIÇÃO UNI
D 

QUANT
. 
TOTAL 

CUSTO 
UNIT. 

CUSTO TOTAL 
(R$) 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 173002 SIURB PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 3,00     
 

   TOTAL - SERVIÇOS PRELIMINARES      

2   REPAROS PONTUAIS - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

     

2.1 97631 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/20 

m² 17,10    

2.2 98561 
 

SINAPI 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE PAREDES COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA, COM ADITIVO 
IMPERMEABILIZANTE, E = 2CM. AF_06/20 

m² 17,10    

 
2.3 

 

87807 

 

SINAPI 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM 

PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA 
MAIOR OU IGUAL A 50 MM. AF_06/2014 

 
m² 

 
17,10 

    

   (remoção e recomposição de revestimento com infiltração, nos dois pavimentos)     

 

2.4 
 

100327 
 

SINAPI 
RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 26, 
CORTE DE 33 
CM, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

m 4,50     

   instalação de rufo no telhado (parede divisa fundos)     

2.5 50311 SIURB MANTA ASFÁLTICA ESPESSURA DE 4MM ANTI RAIZ COM VÉU DE POLIÉSTER m² R$6,7
5 

    

   instalação de manta impermeabilizante (trecho do telhado junto à divisa)     

2.6 97663 SINAPI REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

un. R$1,0
0 

    



 

  

 

2.7 

 

86931 

 

SINAPI 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 

INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 
un. 

 
R$1,0

0 

    

   substituição de vaso sanitário trincado (banheiro pavimento superior)     

2.8 
 

97633 
 

SINAPI 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m² 13,50     

 
2.9 

 

87247 

 

SINAPI 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM 

AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. 

 
m² 

 
13,50 

    

   substituição de pisos trincados por pisos padrão similar (estim. 5% da área)     

2.10 
 

70919 
 

SIURB PORTAS PARA ARMÁRIO COM REVESTIMENTO EXTERNO EM LAMINADO 
MELAMÍNICO 

m² 1,50     

2.11 77070 SIURB RECOLOCAÇÃO DE DOBRADIÇAS un. 8,00     

   reparo nas portas dos armários embutidos (aprox. 10% da área) - inclui recolocação 
de 
portas / recomposição revestimento melamínico 

    

        

   REPAROS PONTUAIS - SERVIÇOS DIVERSOS    R$  

3   PINTURA INTERNA E EXTERNA      

3.1 88494 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014 

m² 270,00     

3.2 88484 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÃO. AF_06 m² 270,00     

3.3 
 

88488 
 

SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014 

m² 270,00     

   áreas teto ambientes     

3.4 
 

88495 
 

SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014 

m² 520,00     

3.5 
 

88485 
 

SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014 M2 

m² 520,00     

3.6 
 

88489 
 

SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 

m² 520,00     

   Perímetros paredes internas x PD 2,70m - descont. vãos     

3.7 
 

170412 
 

SIURB LIMPEZA E LAVAGEM DE PAREDE POR HIDROJATEAMENTO, SEM 
REJUNTAMENTO 

m² 151,00     

3.8 
 

96130 
 

SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 
CASAS, UMA 
DEMÃO. AF_05/2 M2 CR (reparos pontuais) 

m² 15,10     

3.9 
 

88415 
 

SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASA 

m² 151,00     

 
3.10 

 

88416 

 

SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 

PANOS COM PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS 

PAVIMENTOS, UMA COR. 

 
m² 

 
151,00 

    

   Perímetros paredes x PD 6,00m - descont. vãos     

3.11 
 

102193 
 

SINAPI LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. 
AF_01/2021 

m² 56,00     

3.12 
 

102218 
 

SINAPI 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
FOSCO EM 
MADEIRA, 2 DEMÃOS. 

m² 56,00     

   Portas     

3.13 100717 SINAPI LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020 m² 75,00     

 
3.14 

 

100722 

 

SINAPI 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A 

ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 

EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020 

 
m² 

 
75,00 

    

 
3.15 

 

100726 

 

SINAPI 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE 

SINTÉTICO GRAFITE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 

METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020 

 
m² 

 
75,00 

    

   Esquadrias metálicas e gradis     

3.16 
 

170412 
 

SIURB LIMPEZA E LAVAGEM DE PAREDE POR HIDROJATEAMENTO, SEM 
REJUNTAMENTO 

m² 204,00     

3.17 
 

95626 
 

SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE EXTERNAS DE 
CASAS,DUAS 
DEMÃOS. 

m² 204,00     

   Area Muros (apenas lado interno)     
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ITE
M 

CÓD REF. DESCRIÇÃO UNID 
QUANT. 
TOTAL 

CUSTO UNIT. CUSTO 
TOTAL (R$) 

3.18 174501 SIURB ANDAIMES METÁLICOS - FORNECIMENTO M3xMÊS 24,00    

3.19 174502 SIURB ANDAIMES METÁLICOS - MONTAGEM E DESMONTAGEM m3 24,00    

3.20 170401 SIURB LIMPEZA GERAL DA OBRA m² 270,00    
 

   TOTAL - PINTURA 
INTERNA E EXTERNA 

   R$  

      SUBTOTAL R$  

      BDI R$  

      TOTAL 
GERAL 

R$  

 

 

                                          BDI 1 

 
TIPO DE OBRA 

Construção e Reforma de Edifícios 

 

Itens Siglas 
% 

Adotado 

Administração Central AC 4,00% 

Seguro e Garantia SG 0,80% 

Risco R 1,27% 

Despesas Financeiras DF 1,23% 

Lucro L 6,25% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 5,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita 
Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) 

CPRB 0,00% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 24,89% 

 

 

 

- Valor total da proposta extenso: R$   

- Validade da proposta:  60 (sessenta) dias  
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ANEXO II.1 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

 

 

 MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 TOTAL 

CASA MARIELLE FRANCO      

Preliminares / Acessibilidade / reparos pontuais R$    R$  

Pintura e limpeza final de obra   R$  R$  

CASA DANDARA      

Preliminares / reparos pontuais R$    R$  

Pintura e limpeza final de obra   R$  R$  

TOTAL R$  R$  R$  

 

 

 

 

ANEXO II.2 

Desenhos Técnicos 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENA CONCORDÂNCIA AO 
EXIGIDO NO EDITAL 

CONCORRÊNCIA Nº __/2023 

PROCESSO DE COMPRAS Nº ___/2023 
 

Ao 

Consorcio Intermunicipal Grande ABC 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES – COPEL 

SR PRESIDENTE, 
 

O Licitante _________________________com sede em 

___________________, inscrito no CNPJ (MF) sob o no 

___________________, representado legalmente neste ato pelo(a) 

Sr.(a) ______________________ , (Cargo) ________________, 

portador(a) da Cédula de Identidade RG no ____________, e 

inscrito(a) no CPF sob o no ______________________ , declara 

que: 

I. Cumpre integralmente os requisitos de habilitação constante 
do Edital. 

II. Sujeita-se a todas as condições deste edital; 

III. Responderá pela veracidade de todas as informações 
constantes da documentação e das propostas apresentadas; 

IV. Tem pleno conhecimento das condições gerais e particulares 
da prestação dos serviços do objeto da licitação; 

V. Caso seja declarado vencedor do certame, assumirá inteira 
responsabilidade pelos serviços, bem como pelos demais 
encargos derivados da contratação; 
 
 

(local data) 
 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 

Cargo do Responsável/Procurador 

Nº. Documento identidade 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O 
MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

CONCORRÊNCIA Nº ___/2023 

PROCESSO DE COMPRAS Nº ____/2023 
 

Ao 

Consorcio Intermunicipal Grande ABC 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES – COPEL 

SR(A) PRESIDENTE, 
 

O Licitante _________________________com sede em 

___________________, inscrito no CNPJ (MF) sob o no 

___________________, representado legalmente neste ato pelo(a) 

Sr.(a) ______________________ , (Cargo) ________________, 

portador(a) da Cédula de Identidade RG no ____________, e 

inscrito(a) no CPF sob o no ______________________ , declara, para 

fins do disposto no Inciso V do Artigo 27 da Lei Federal no 8.666 de 

21/06/1993, acrescido pela Lei Federal no 9.854 de 27/10/1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de quatorze anos, e está em situação regular 

perante o Ministério do Trabalho, uma vez que cumpre as disposições 

impostas pelo inciso XXXIII, do Artigo 7º, da Constituição Federal. 

 

(local data) 

 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 

Cargo do Responsável/Procurador 

Nº. Documento identidade 
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ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
CONCORRÊNCIA Nº ___/2023 

PROCESSO DE COMPRAS Nº ______/2023 
 

Concorrência nº: __/2023 Data Abertura: __/__/2023 Horário: 10 h: 00 min. 

Nome da Empresa/ Razão Social: 
 
Endereço eletrônico: 
E-mail: 

Endereço: 
 

Nº. Bairro: 

Cidade: Estado: CEP: 

CNPJ Nº: Fone/fax: Inscrição Estadual: 

 

Dados Bancários para pagamento: 

Banco: ________ - nº ___ / Agência: ________/ Conta Corrente: ______ 

Dados da pessoa que assinará o Contrato: 

Nome:                          Cargo:                      RG nº:               CPF nº: 

Data de Nascimento:                    Endereço residencial completo: 

E-mail institucional :                     E-mail pessoal:                              Telefone(s): 

 
Item Discriminação Valor Total 

01 SERVICO DE ADAPTACOES, REPAROS, REFORMA, 
INSTALACAO EM OBRAS CIVIS DAS EDIFICAÇÕES 

DAS UNIDADES CASA ABRIGO REGIONAL GRANDE 
ABC 

R$ 

Valor Global por extenso: 
  

1. Os preços ofertados referem-se ao dia 01 (um) de [mês/ano da apresentação da 

proposta]. 

2. A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias. 

3. Declaramos que o Consórcio Intermunicipal Grande ABC colocou à disposição todas 

as informações para elaboração da proposta, bem como os locais onde serão realizados 

os serviços objeto do Edital. 

 

Declaramos que estamos cientes e aceitamos todas as exigências, normas e prazos 
estabelecidos neste edital e nos seus Anexos. 

(local data) 
 
 

______________________________ 

Razão Social da Empresa 
Nome do Responsável/Procurador 
Cargo do Responsável/Procurador 

Nº. Documento identidade 
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ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO Nº ___/2022. 
 

Termo de Contrato que entre si celebram 
o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
GRANDE ABC e a empresa 
_________________________________, 
que tem por objeto a contratação de 
empresa para PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
REPAROS E ADEQUAÇÃO DAS 
EDIFICAÇÕES DAS UNIDADES CASA 
ABRIGO REGIONAL GRANDE ABC, 
decorrente do Processo de Compras nº 
___/_____ – Concorrência nº ___/2023. 

 

Aos __ (____________) dias do mês de ___________ de 2023, na sede do 
Consórcio Intermunicipal Grande ABC, compareceram as partes entre si, justas e 
contratadas, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO GRANDE ABC, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 58.151.580/0001-
06, com sede na Avenida Ramiro Colleoni, 05, Centro, Cidade de Santo André – 
Estado de São Paulo, neste ato representado pelo Secretário Executivo MARIO 
WILSON PEDREIRA REALI, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula 
de Identidade RG nº. _______, inscrito no CPF/MF sob o nº. _______, doravante 
denominado, simplesmente “CONTRATANTE” e, de outro lado, a empresa 
_________________________, com sede na ____, nº. ____, Bairro ____, 
Cidade ____, Estado ____, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. ____, Inscrição 
Estadual nº. ____, neste ato representada por __________, portador da Cédula 
de Identidade RG nº. ____, inscrito no CPF/MF nº. ____, residente e domiciliado 
na _______________, doravante denominada simplesmente “CONTRATADA”, 
as quais, perante testemunhas adiante nomeadas e assinadas, resolvem firmar o 
presente contrato, mediante as cláusulas e condições que mutuamente aceitam e 
outorgam, conforme segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA  
DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa para 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REPAROS E 
ADEQUAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES DAS UNIDADES CASA ABRIGO 
REGIONAL GRANDE ABC, conforme condições do Anexo I – Termo de 
Referência. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA  
DA EXECUÇÃO 

2.1. Para a execução do objeto contratado a CONTRATADA deverá obedecer às 
condições descritas na presente Cláusula, bem como as demais condições 
estabelecidas no presente contrato. 
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2.2. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de_______ dias após 

a assinatura do contrato, o cronograma físico-financeiro, sendo que o não 
cumprimento deste prazo acarretará penalidade conforme previsto neste 
instrumento. 

 
2.4. CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE a relação dos 

profissionais envolvidos nos serviços e seus respectivos “curriculum vitae”, 
para a prévia aprovação. 

2.4.1. Os profissionais indicados pela CONTRATADA poderão ser substituídos 
por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que 
devidamente justificado e previamente aprovado pela CONTRATANTE, 
sob pena de aplicação de penalidade prevista neste contrato. 

2.4.2. Os profissionais indicados serão utilizados de acordo com as 
necessidades nos devidos períodos indicados no plano de trabalho. 

 
2.5. A CONTRATANTE poderá solicitar a substituição de pessoal, por motivo de 

imperícia, incapacidade ou indisciplina, devendo esse ser reposto, 
imediatamente, sem prejuízo aos serviços. 

2.5.1. Qualquer funcionário dispensado por solicitação da CONTRATANTE, não 
poderá ser reapresentado, por qualquer circunstância ou motivo, durante 
a execução dos serviços objeto do presente Contrato. 

 
2.6. A CONTRATADA deverá permitir à CONTRATANTE, fiscalização dos 

registros de frequência do pessoal controlado pelo Preposto da 
CONTRATADA. 

 
2.7. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por Servidor 

(a) representante da CONTRATANTE designado para esse fim. Esta 
atividade visa verificar a produtividade, programação, bem como a obediência 
às Especificações, Normas Técnica, Ordens de Serviços e outras que forem 
emitidas ou aprovadas pela CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA 
reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os 
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
serviços executados em desobediência aos padrões ou Normas Técnicas 
vigentes, ou não aceitos pela CONTRATANTE. 

 
2.8. A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE, em tempo hábil, 

todas as providências que sejam necessárias à adequação do objeto 
contratual aos aspectos imprevistos ou supervenientes constatados durante a 
execução dos serviços, de modo que quaisquer problemas, falhas ou 
omissões decorrentes dos aspectos acima mencionados possam ser 
superados pela CONTRATANTE, sem o comprometimento da execução do 
objeto do Contrato. 

 
2.9. Na realização dos serviços, a CONTRATADA deverá respeitar as exigências 

constantes nas especificações técnicas, instruções, projetos, normas técnicas 
editadas pela ABNT, se citadas explicitamente ou não, e os padrões 
referenciais da CONTRATANTE. 

2.9.1. Na falta de normatização, os parâmetros mínimos de qualidade dos 
serviços serão definidos pela CONTRATANTE. 
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2.10. A CONTRATADA somente poderá dar início aos serviços, objeto do 

presente contrato, após a emissão pela CONTRATANTE, da respectiva 
“Ordem de Serviço”. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

DA VIGÊNCIA 

3.1. O presente contrato terá vigência de _____  (__) meses contados a partir da 
Ordem de Início, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei 
8.666/93. 

 
3.2. A CONTRATANTE poderá emitir uma ou mais Ordens de Serviços, em 

consonância com a necessidade e conveniência dos serviços a serem 
desenvolvidos. 

 

CLÁUSULA QUARTA 
DO VALOR E DOS RECURSOS 

4.1. O valor total estimado do presente contrato é de R$ _________ (_________), 
conforme constante na Proposta de Preços da Contratada. 

 
4.2. No preço global proposto que constituirá a única e completa remuneração 

para os serviços objeto do contrato, deverão estar computados todos os 
custos, tributos e despesas da CONTRATADA, conforme o contido no Anexo 
V – Orçamento Estimado, nada mais podendo a CONTRATADA pleitear a 
título de pagamento, reembolso ou remuneração em razão do contrato, de 
sua celebração e cumprimento. 

 
4.3. Caso a CONTRATANTE ou a CONTRATADA venha a obter das autoridades 

governamentais benefícios fiscais, isenções ou privilégios referentes a 
tributos incidentes sobre os preços do objeto deste contrato, as vantagens 
decorrentes desses incentivos determinarão a redução de preço, na medida 
em que sobre eles repercutirem. 

 
4.4. As despesas com a execução do objeto deste Edital onerarão a(s) 

dotação(ões) consignada(s) no orçamento deste Exercício, sob o nº _____ e 
em orçamento(s) futuro(s), quando necessário. 

 

CLÁUSULA QUINTA  
DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTO 

5.1. As medições serão procedidas pela CONTRATADA e o valor total deverá ser 
apurado seguindo-se os critérios previstos no– Cronograma Físico Financeiro 
e deverão seguir a seguinte periodicidade: 

 
5.2. As medições deverão ser apresentadas por meio de relatórios descrevendo 

as atividades desenvolvidas e produtos completos de cada trecho de 
intervenção, conforme indicado no Termo de Referência. 

 
5.3. Vencido o mês medido, a CONTRATADA enviará a respectiva medição à 

CONTRATANTE até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente, sendo que a 
CONTRATANTE terá o prazo de 10 (dez) dias úteis do recebimento, para 
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aceitá-la e encaminhá-la para aprovação e liberação do recurso pela 
Instituição Financeira. 

5.3.1. Caso a medição apresentada não seja aceita, a CONTRATADA deverá 
enviar outra, devidamente corrigida, no prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
nova análise, que deverá ser feita pela CONTRATANTE, no prazo de 10 
(dez) dias úteis contados do recebimento; 

5.3.2. Se a CONTRATADA não apresentar a medição do mês, dentro do prazo 
previsto nos itens 5.3 e 5.3.1., sua análise/liberação para processamento 
se dará concomitantemente com a medição do mês subsequente; 

5.3.3. A CONTRATADA estará autorizada a emitir Nota Fiscal/Fatura 
(documento de cobrança), após a aceitação formal da medição pela 
CONTRATANTE, através de Servidor (a) repsonsável, e aprovação pela 
Instituição Financeira, que liberará o recurso para pagamento. 

 
5.4. Os pagamentos serão efetuados no prazo de 15 (quinze) dias após a data de 

entrega das Notas Fiscais/Faturas (documentos de cobrança). 
 
5.5. Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica 

interrompido o prazo para o pagamento, sendo iniciada a nova contagem 
somente após a regularização dessa documentação. 

 
5.6. Ocorrendo atraso na liberação do pagamento por motivo injustificado, a 

Contratante poderá ser penalizada com multa de mora correspondente a 
0,01% (um centésimo de percentual), do valor a ser pago, por dia de atraso 
até seu efetivo pagamento. 

 
5.7. Quaisquer pagamentos não isentarão a CONTRATADA das 

responsabilidades contratuais, nem implicarão na aceitação definitiva dos 
serviços. 

 
5.8. Não será efetuado qualquer pagamento a Contratada enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual. 

 
5.9. A CONTRATANTE poderá descontar de qualquer pagamento, importância 

que a qualquer título lhe seja devida pela CONTRATADA, por força deste ou 
de outros contratos, garantidos os princípios do contraditório e ampla defesa, 
quando for o caso. 

 
5.11. Os pagamentos serão efetuados através de depósito na conta bancária das 

empresas reunidas em Consórcio (se for o caso), conforme abaixo: 
Contratada: Banco _____, agência n.º _____, conta n.º_____. 

 
5.12. Os preços serão fixos e irreajustáveis nos termos da Lei Federal 

10.192/2001. 
CLÁUSULA SEXTA 

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

6.1. São obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste 
contrato: 
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a. Ter pleno conhecimento das condições, pelo que reconhece ser 
perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual dos encargos 
assumidos. 

b. Ser responsável pelos danos causados ao Consórcio Intermunicipal 
Grande ABC ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato. 

c. Não prestar as informações de qualquer ordem a terceiros, técnicas ou 
não, sobre a natureza ou andamento da execução dos serviços, filmar, 
fotografar ou divulgá-los por qualquer outra forma, sem prévia autorização 
expressa do Consórcio Intermunicipal Grande ABC. 

 
6.1.1. Se a CONTRATADA desejar, para fins promocionais ou publicitários, 

divulgar os serviços a seu cargo, somente poderá fazê-lo mediante 
apresentação prévia das mensagens e sua aprovação pelo Consórcio 
Intermunicipal Grande ABC, tendo em vista o sigilo das casas. 

 
6.1.2. Na execução dos serviços, a CONTRATADA estará obrigada a: 

a. Fornecer todos os recursos humanos, equipamentos e materiais, 
necessários e suficientes à prestação dos serviços. 

b. Observar as práticas de boa prestação empregando somente recursos 
de melhor qualidade 

c. Providenciar para que os recursos humanos estejam a tempo nas horas 
e locais determinados pelo Consórcio Intermunicipal Grande ABC, 
observando o disposto nos anexos deste contrato. 

d. Obedecer e fazer observar as leis, regulamentos, posturas e 
determinações das autoridades Federais, Estaduais e Municipais, 
cabendo à CONTRATADA integral responsabilidade pelas 
consequências das eventuais transgressões que, por si ou seus 
prepostos, cometer, inclusive de natureza ambiental. 

 
6.1.3. A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato 

todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 
 

6.1.4. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 
relacionados ao objeto desta Licitação não transfere ao Consórcio 
Intermunicipal Grande ABC a responsabilidade de seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato. 

6.1.5. As providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo 
que incida ou venha a incidir sobre o Contrato serão de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA. 

 
6.1.6. Ainda que os serviços estejam concluídos e que todos os relatórios, 

boletins e demais documentos objetos deste Contrato já tenham sido 
entregues ao Consórcio Intermunicipal Grande ABC, e mesmo que 
esteja encerrado o prazo contratual, a CONTRATADA ficará 
responsável por quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários, 
a critério do Consórcio Intermunicipal Grande ABC. 

 

6.2. São obrigações do Consórcio Intermunicipal Grande ABC: 
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a. Prestar todas as informações e tomar as decisões em tempo hábil, 
necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos pela CONTRATADA; 

b. Subsidiar a CONTRATADA quando necessário, na interface e tramitação 
de documentos, bem como apoio na obtenção de informações, junto aos 
órgãos competentes; 

c. Cumprir os prazos previstos no item 5.3 que se refere à aceitação das 
medições. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 

DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. O Consórcio Intermunicipal Grande ABC, através de seu servidor (a) indicado 
(a) no Termo de Referência, se reserva o direito de realizar fiscalização ampla 
e completa do objeto do presente contrato, tantas vezes e na forma que ela 
estipular, a seu exclusivo critério, podendo realizar a atividade diretamente ou 
contratando empresa para atuar nesse fim. 

 
7.2. Para permitir a fiscalização, a CONTRATADA obriga-se a: 

a. Prestar esclarecimentos e informações solicitadas pela, garantindo o 
acesso, a qualquer tempo, às suas instalações; 

b. Atender prontamente as reclamações, exigências ou observações feitas 
pela fiscalização, refazendo ou corrigindo, quando for o caso e às suas 
expensas, os serviços que, comprovadamente, não obedecerem às 
especificações técnicas ou diretrizes do Consórcio Intermunicipal Grande 
ABC. 

c. Sustar qualquer parte dos serviços em andamento que, comprovadamente, 
não estiver sendo executada de acordo com as especificações técnicas 

 
CLÁUSULA OITAVA 

DAS SANÇÕES 

08.1. São aplicáveis as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93 com as 
alterações posteriores, e demais normas pertinentes, a seguir indicadas: 

I. Advertência; 

II. Multa. 

III. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com o Consórcio; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública;  

 
08.2. A recusa da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar os 

instrumentos equivalentes dentro do prazo estabelecido neste Edital ou o 
não comparecimento para assinatura neste mesmo prazo caracterizará o 
descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as 
penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da lei federal 8666/93, com multa 
de 10% (dez por cento) do valor total da proposta, ressalvado o disposto no 
parágrafo único do Artigo 81 da mesma Lei. 

 
08.3. Multa por atraso: 1% (um por cento) por dia sobre o valor da parcela em 

atraso, até o limite de 10% (dez por cento), podendo o Consórcio a partir do 
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10º dia considerar rescindido o Contrato, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 

 
08.4. Multa por inexecução parcial do Contrato: 10% (dez por cento) sobre o valor 

da parcela inexecutada. 
 
08.5. Multa por inexecução total do Contrato: 10% (dez por cento) sobre o valor 

total do Contrato.  
 
08.6. Multa de 10% (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das 

obrigações decorrentes do ajuste, que não estejam previstas nos subitens 
acima, a qual incidirá sobre o valor total do Contrato.  

 
08.7. Perda da garantia oferecida em caso de culpa pela rescisão contratual. 
 
08.8. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das 

outras, quando cabíveis.  
 
08.9. Constatada a inexecução contratual ou a hipótese do subitem 08.2, será a 

Contratada intimada da intenção do Consórcio Intermunicipal Grande ABC 
quanto à aplicação da penalidade, concedendo-se prazo para interposição 
de defesa prévia, nos termos do art. 87, §2o e §3o da Lei 8.666/93.  

 
08.10. Não sendo apresentada a defesa prévia pela Contratada ou havendo o 

indeferimento da mesma quando interposta, o Consórcio providenciará a 
notificação da Contratada quanto à aplicação da penalidade, abrindo-se 
prazo para interposição de recurso administrativo, nos termos do artigo 109, 
I, “f” da Lei no 8.666/93. 

 
08.11. Decorridas as fases anteriores, o prazo para pagamento das multas será 

de 3 (três) dias úteis a contar da intimação da Contratada. A critério do 
Consórcio e sendo possível, o valor devido será descontado da garantia 
prestada, ou sendo esta insuficiente, será descontado dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo Consórcio. Não havendo tais possibilidades, o 
valor será inscrito em dívida ativa, sujeitando a devedora a processo 
executivo. 

 
08.12. A inexecução parcial ou total do contrato poderá ensejar sua rescisão, nos 

casos previstos no art. 78, no modo previsto pelo art. 79, com as 
conseqüências previstas no art. 80, todos da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

 

CLÁUSULA NONA 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O presente Contrato reger-se-á segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº. 8.666/93 e posteriores alterações; no Código Civil, no que 
couber, pelas Cláusulas deste Contrato, pelo Edital e pela Proposta da 
Contratada inserta às folhas ___ a ___. 

 
9.2. A Contratada está obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os 

acréscimos e supressões até 25% do valor inicial atualizado do contrato ou 
da nota de empenho; 
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9.3. Somente será admitida subcontratação, mediante prévia e expressa 
aprovação do Consórcio Intermunicipal Grande ABC, para serviços 
preliminares do tipo: topografia, sondagem, levantamentos cadastrais e 
pesquisas específicas. 

9.3.1. A CONTRATADA deverá apresentar os documentos de capacidade 
técnica, bem como comprovação da regularidade da subcontratada para 
aprovação do Consórcio Intermunicipal Grande ABC. 

9.3.2. A CONTRATADA será, no caso de subcontratação, a única responsável 
pela plena execução do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DO FORO 

10.1. O foro competente para dirimir qualquer dúvida ou ação decorrente do 
presente Contrato é o foro da Comarca de Santo André, com renúncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Nada mais havendo a ser declarado, vai assinada pelas partes e testemunhas a 
tudo presente e de tudo cientes, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que 
produza os regulares efeitos de Lei e de Direito. 
 
 

Santo André, ____ de _________ de 2023.  
 

CIGABC 

 
 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
 
___________________________  ___________________________ 
RG:       RG: 
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ANEXO VII 
 

“TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO” 

 

CONTRATANTE: _________________________________________________ 

CONTRATADO: __________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):______________________________________ 

OBJETO: _______________________________________________________ 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*):  

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo 
indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas 
no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 



MINUTA 
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Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Advogado:  

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 
eletrônico. 
 


